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ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº  31.997      DE  26  DE  JANEIRO  de  2011

TRANSFERE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNA-
DAS  NO VIGENTE  ORÇAMENTO DE ACORDO COM A LEI
Nº 9.335, DE 25 DE JANEIRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são  conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e autorizado  pelo art. 7º, da
Lei nº 9.331, de 12 de janeiro de 2011, combinado com o disposto na Lei nº 9.335, de 25 de janeiro
de 2011,

DECRETA,
Art 1º  Ficam  transferidos os saldos das dotações orçamentárias das Ações abaixo

especificadas
DE:

27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.202 - FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

Código   Especificação Natureza Fonte  Detalhamento          Total 
           
08.334.5084-4225 FORTALECIMENTO DO MICROCRÉDITO 3390.14 70         150.000,00    
    3390.30 70           45.000,00    
     3390.39 70         120.000,00    
    449052 70           20.000,00    
    4590.66 70      2.154.445,00    

            
    
2.489.445,00  

           
08.363.5084-4224 OFICINAS DO TRABALHO 3350.30 70           10.840,00    
    3350.39 70         100.000,00    
    3390.04 70           10.000,00    
     3390.14 70         120.000,00    

    3390.30 70      1.136.800,00    
    3390.32 70           15.000,00    
    3390.36 70         110.000,00    
    3390.37 70         950.000,00    
    3390.39 70         750.000,00    
    4490.52 70           20.000,00    

            
    
3.222.640,00  

      

27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.202 - FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA
Código   Especificação Natureza Fonte  Detalhamento          Total 
          
08.423.5084-4226 APOIO ÀS COMUNIDADES INDÍGENAS E DE 

PESCA- 
     

 
  DORES DA PARAÍBA 3360.39 70           30.000,00   
    3390.14 70           10.000,00   
    3390.30 70           30.000,00   
    3390.32 70           15.000,00   
    3390.39 70           32.000,00   

            
       
117.000,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO       
    
5.829.085,00  

 PARA:
21.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECNÔMICO
21.901 -  FUNDO  ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO - EMPREENDER PB
Código   Especificação Natureza Fonte  Detalhamento          Total 
           
08.334.5084-4225 FORTALECIMENTO DO MICROCRÉDITO 3390.14 70         150.000,00    
    3390.30 70           45.000,00    
     3390.39 70         120.000,00    
    449052 70           20.000,00    
    4590.66 70      2.154.445,00    

            
    
2.489.445,00  

           
08.363.5084-4224 OFICINAS DO TRABALHO 3350.30 70           10.840,00    
    3350.39 70         100.000,00    
    3390.04 70           10.000,00    
    3390.14 70         120.000,00    
    3390.30 70      1.136.800,00    
    3390.32 70           15.000,00    
    3390.36 70         110.000,00    
    3390.37 70         950.000,00    
    3390.39 70         750.000,00    
    4490.52 70           20.000,00    

            
    
3.222.640,00  

          
08.423.5084-4226 APOIO ÀS COMUNIDADES INDÍGENAS E DE 

PESCA- 
     

 
  DORES DA PARAÍBA 3360.39 70           30.000,00   
    3390.14 70           10.000,00   
    3390.30 70           30.000,00   
    3390.32 70           15.000,00   
    3390.39 70           32.000,00   

            
       
117.000,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO       
    
5.829.085,00  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,

26 de janeiro de 2011;123º da Proclamação da República..

DECRETO Nº   31.998 DE   26  DE  JANEIRO  de  2011

TRANSFERE  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNA-
DAS  NO VIGENTE  ORÇAMENTO DE ACORDO  COM A LEI
Nº 9.332, DE 25 DE JANEIRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e autorizado  pelo art. 7º,  da Lei nº
9.331, de 12 de janeiro de 2011, combinado como disposto na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam  transferidos os saldos das dotações orçamentárias das Ações abaixo

especificadas:
DE:

16.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
16.101 - GABINETE DO SECRETÁRIO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Detalhamento          Total 
           
04.121.5001-
4240 

ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO DAS 
AÇÕES 

     
  

  DE GOVERNO 3390.14 00                           
2.000,00    

    3390.39 00                           
6.400,00    

            
                                                                             
8.400,00  

           
04.122.5001-
4238 

GERENCIAMENTO   INTEGRADO  DAS   
POLÍTICAS        

  PÚBLICAS 
3390.14 00                           

1.000,00    

    
3390.30 00                           

1.000,00    

            
                                                                             
2.000,00  

           
04.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

3390.13 00                              
800,00    

    3390.14 00                         
10.000,00    

    3390.30 00                         
16.000,00    

    3390.36 00                           
4.000,00    

     3390.39 00                         
16.000,00    

    3391.39 00                           
5.200,00    

    4490.52 00                         
16.000,00    

            
                                                                          
68.000,00  

 
16.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
16.101 - GABINETE DO SECRETÁRIO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Detalhamento          Total 
           
04.122.5046-
4217 

ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 00                           
1.000,00    

    3190.11 00                    
1.773.800,00    

     3190.13 01                         
35.000,00    

     3191.13 00                         
28.000,00    

            
                                                                     
1.837.800,00  

           
04.126.5046-
4219 

SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00                           
7.600,00    

    3390.39 00                           
8.000,00    

            
                                                                          
15.600,00  

              
    TOTAL DO ÓRGÃO                                                                            

1.931.800,00  
       
22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.101 - GABINETE DO SECRETÁRIO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
13.392.5178-
2520 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL E 

     
  

  IMATERIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 3350.41 00                         
10.000,00    

  
          

                                                                          
10.000,00  

 



João Pessoa - Quinta-feira, 27 de Janeiro de 20112 Diário Oficial

Editor: Walter de Souza
Fones: 3218-6521/3218-6526/3218-6533 -  E-mail:diariooficial@aunião.pb.gov.br

Assinatura: (83) 3218-6518

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual .................................................................................................................. R$ 400,00
Semestral ........................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado .............................................................................................. R$      3,00

José Arthur Viana Teixeira
DIRETOR  ADMINISTRATIVO

Severino Ramalho Leite
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Albiege Lea Araújo Fernandes
DIRETORA  DE OPERAÇÕES

Ana Elizabeth Torres Souto
DIRETORA TÉCNICA

           
13.392.5178-
2521 

MANUTENÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE 
SÃO  

     
  

 
 FRANCISCO 3350.43 00 

                      
400.000,00    

  
          

                                                                        
400.000,00  

           
13.392.5178-
2522 

OFICINA-ESCOLA DE REVITALIZAÇÃO DO 
PATRI- 

     
  

 
 MÔNIO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 3350.41 00 

                      
350.000,00    

  
          

                                                                        
350.000,00  

           
13.392.5178-
2787 

MANUTENÇÃO DO CINEMA SÃO JOSÉ E 
DO  

     
  

 
 TEATRO ÍRACLES 3350.41 00 

                        
10.000,00    

  
          

                                                                          
10.000,00  

           
13.392.5178-
4361 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA 

     
  

 
 ESTADUAL DE CULTURA 3390.39 00 

                        
10.000,00    

  
          

                                                                          
10.000,00  

           
13.392.5178-
4476 

PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL  

    
    

 
 DO ESTADO DA PARAÍBA 3350.39 58 

                      
250.000,00    

 
   3350.41 00 

                      
200.000,00    

 
   3350.41 58 

                   
1.000.000,00    

    
3390.13 00 

                        
66.000,00    

    
3390.13 58 

                      
132.000,00    

    
3390.30 00 

                      
150.000,00    

    
3390.31 00 

                      
200.000,00    

    
3390.31 58 

                      
500.000,00    

    
3390.32 00 

                        
10.000,00    

    
3390.33 00 

                        
50.000,00    

    
3390.36 00 

                      
300.000,00    

 
   3390.36 58 

                      
300.000,00   

              
 

22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.101 - GABINETE DO SECRETÁRIO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
 

   3390.39 00 
                      
250.000,00   

    
3390.39 

58                       
500.000,00   

    4450.39 58                       
250.000,00   

    4450.41 58                       
500.000,00   

    4490.52 00                       
200.000,00   

    4490.52 58                       
750.000,00   

                                                                                 
5.608.000,00  

            
13.392.5178-
4487 

MANUTENÇÃO DA CURADORIA DO 
ARTESANATO 

3390.39 00                         
10.000,00    

  
          

                                                                          
10.000,00  

              
    TOTAL DO ÓRGÃO                                                                            

6.398.000,00  
 

PARA:
36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.101 - GABINETE DO SECRETÁRIO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
04.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

3390.13 00                              
800,00    

    3390.14 00                         
13.000,00    

    3390.30 00                         
17.000,00    

    3390.36 00                           
4.000,00    

    3390.39 00                         
22.400,00    

    3391.39 00                           
5.200,00    

    4490.52 00                         
16.000,00    

            
                                                                          
78.400,00  

          
04.122.5046-
4217 

ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 00                           
1.000,00   

    3190.11 00                    
1.773.800,00    

    3190.13 01                         
35.000,00    

    3191.13 00                         
28.000,00    

            
                                                                     
1.837.800,00  

          
04.1265046-
4219 

SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00                           
7.600,00    

    3390.39 00                           
8.000,00    

            
                                                                          
15.600,00  

          
13.392.5178-
2520 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL E 

    
  

  IMATERIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 3350.41 00                         
10.000,00    

  
          

                                                                          
10.000,00  

          
13.392.5178-
2521 

MANUTENÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE 
SÃO  

    
  

 
 FRANCISCO 3350.43 00 

                      
400.000,00    

  
          

                                                                        
400.000,00  

 
36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.101 - GABINETE DO SECRETÁRIO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.392.5178-
2522 

OFICINA-ESCOLA DE REVITALIZAÇÃO DO 
PATRI- 

     
  

 
 MÔNIO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 3350.41 00 

                      
350.000,00    

  
          

                                                                        
350.000,00  

          
13.392.5178-
2787 

MANUTENÇÃO DO CINEMA SÃO JOSÉ E 
DO  

    
  

 
 TEATRO ÍRACLES 3350.41 00 

                        
10.000,00    

  
          

                                                                          
10.000,00  

          
13.392.5178-
4361 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA 

    
  

 
 ESTADUAL DE CULTURA 3390.39 00 

                        
10.000,00    

  
          

                                                                          
10.000,00  

          
13.392.5178-
4476 

PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL  

    
  

 
 DO ESTADO DA PARAÍBA 3350.39 58 

                      
250.000,00    

 
   3350.41 00 

                      
200.000,00    

 
   3350.41 58 

                   
1.000.000,00    

 
   3390.13 00 

                        
66.000,00    

 
   3390.13 58 

                      
132.000,00    

 
   3390.30 00 

                      
150.000,00    

 
   3390.31 00 

                      
200.000,00    

 
   3390.31 58 

                      
500.000,00    

 
   3390.32 00 

                        
10.000,00    

 
   3390.33 00 

                        
50.000,00    

 
   3390.36 00 

                      
300.000,00    

 
   3390.36 58 

                      
300.000,00    

 
   3390.39 00 

                      
250.000,00    

    
3390.39 

58                       
500.000,00    

    4450.39 58                       
250.000,00    

    4450.41 58                       
500.000,00    

     4490.52 00                       
200.000,00    

    4490.52 58                       
750.000,00    

                                                                                 
5.608.000,00  

          
13.392.5178-
4487 

MANUTENÇÃO DA CURADORIA DO 
ARTESANATO 

3390.39 00                         
10.000,00   

  
          

                                                                          
10.000,00  

              
    TOTAL DO ÓRGÃO                                                                            

8.329.800,00  
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DE:
22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.201 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.122.5046-
4194 

CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DE 

     
 

  IMÓVEIS 3390.30 00                           
1.000,00    

    3390.30 70                           
3.000,00    

              
       
       
22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.201 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
    3390.36 00                           

1.000,00    
    3390.36 70                         

10.000,00    
    3390.39 00                         

10.000,00    
    3390.39 70                         

50.000,00    
                                                                                      

75.000,00  
           
13.122.5046-
4209 

REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00                           
4.000,00   

    3390.39 70                         
10.000,00    

                                                                                      
14.000,00  

            
13.122.5046-
4210 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00                           
5.000,00   

    3390.39 70                           
5.000,00    

                                                                                      
10.000,00  

            
13.122.5046-
4211 

SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3391.39 00                           
2.500,00    

     3391.39 70                           
3.000,00    

                                                                                         
5.500,00  

           
13.122.5046-
4212 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 00                           
7.500,00    

    3390.30 70                           
5.000,00    

                                                                                      
12.500,00  

           
13.122.5046-
4213 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70                         
10.000,00    

                                                                                      
10.000,00  

           
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390.13 00 

                        
25.000,00    

 
   3390.14 00 

                        
20.000,00    

 
   3390.30 00 

                        
50.000,00    

 
   3390.30 70 

                      
100.000,00    

 
   3390.33 00 

                          
8.000,00    

 
   3390.33 70 

                          
7.000,00    

 
   3390.36 00 

                        
25.000,00    

 
   3390.36 70 

                        
30.000,00    

 
   3390.37 00 

                      
220.000,00    

 
   3390.39 00 

                      
100.000,00    

 
   3390.39 70 

                      
140.000,00    

  
   3390.47 00 

                        
30.000,00    

 
   3390.47 70 

                        
55.000,00    

 
   3391.39 70 

                          
5.000,00    

 
   3391.47 00 

                          
3.000,00    

 
   4490.52 00 

                        
10.000,00    

 
   4490.52 70 

                        
50.000,00    

  
          

                                                                        
878.000,00  

           
13.122.5046-
4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 00 

                        
54.000,00    

 
   3190.11 00 

                   
2.860.000,00    

 
   3190.13 01 

                      
290.000,00    

 
   3191.13 01 

                      
415.000,00    

  
          

                                                                     
3.619.000,00  

 
22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.201 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
13.122.5046-
4218 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR        

 
 PÚBLICO 3390.47 70 

                        
25.000,00    

  
          

                                                                          
25.000,00  

           
13.122.5046-
4220 VALE-TRANSPORTE 3390.39 00 

                      
100.000,00    

  
          

                                                                        
100.000,00  

 

           
13.126.5046-
4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 

                          
5.000,00    

 
   3390.30 70 

                        
20.000,00    

 
   3390.39 00 

                        
20.000,00    

 
   3390.39 70 

                        
20.000,00    

 
   4490.52 00 

                        
12.000,00    

 
   4490.52 70 

                        
38.000,00    

  
          

                                                                        
115.000,00  

           
13.392.5178-
1232 

REALIZAÇÃO DO FESTIVAL NACIONAL DE 
ARTE-        

 
 FENART 3390.13 00 

                          
6.000,00    

 
   3390.13 70 

                          
8.000,00    

 
   3390.13 90 

                        
15.000,00    

 
   3390.30 00 

                        
12.000,00   

 
   3390.30 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.30 90 

                        
15.000,00   

 
   3390.31 00 

                        
10.000,00   

 
   3390.32 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.32 90 

                        
15.000,00   

 
   3390.33 00 

                        
30.000,00   

 
   3390.33 70 

                        
20.000,00   

 
   3390.33 90 

                        
60.000,00   

 
   3390.36 00 

                        
30.000,00   

 
   3390.36 70 

                        
40.000,00   

 
   3390.36 90 

                        
60.000,00   

 
   3390.39 00 

                        
60.000,00   

 
   3390.39 70 

                      
120.000,00   

 
   3390.39 90 

                        
85.000,00   

  
          

                                                                        
596.000,00  

          
13.392.5178-
1233 CIRCULAÇÃO DE BENS CULTURAIS 3390.30 90 

                          
3.000,00   

 
   3390.33 90 

                          
3.000,00   

 
   3390.36 90 

                          
3.000,00   

 
   3390.39 70 

                        
15.000,00   

 
   3390.39 90 

                        
10.000,00   

  
          

                                                                          
34.000,00  

          
13.392.5178-
2582 

INCENTIVO ÀS MANIFESTAÇÕES E 
EXPRESSÕES       

 
 ARTÍSTICAS E CULTURAIS 3390.30 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.36 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
5.000,00   

  
          

                                                                             
8.000,00  

       
       
22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.201 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.392.5178-
2593 

PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E 
CULTURAIS 3390.30 70 

                        
10.000,00   

 
   3390.30 90 

                        
20.000,00   

 
   3390.32 70 

                        
10.000,00   

 
   3390.32 90 

                        
20.000,00   

 
   3390.33 70 

                        
30.000,00   

 
   3390.33 90 

                        
20.000,00   

 
   3390.36 70 

                        
40.000,00   

 
   3390.36 90 

                        
50.000,00   

 
   3390.39 70 

                        
50.000,00   

 
   3390.39 90 

                        
50.000,00   

  
          

                                                                        
300.000,00  

          
13.392.5178-
2622 REESTRUTURAÇÃO DAS EDIÇÕES FUNESC 3390.39 00 

                          
2.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
1.000,00   

  
          

                                                                             
3.000,00  

           
13.392.5178-
2625 ORQUESTRA SINFÔNICA DA PARAÍBA 3390.13 00 

                          
9.000,00   

 
   3390.30 00 

                          
4.000,00   

 
   3390.33 00 

                        
12.000,00   

 
   3390.36 00 

                      
450.000,00   

 
   3390.39 00 

                        
40.000,00   

 
   3391.39 00 

                          
5.000,00   

  
          

                                                                        
520.000,00  
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13.392.5178-
2630 

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 
INTEGRADAS DE        

 
 EDUCAÇÃO E CULTURA 3390.30 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.30 70 

                          
1.000,00   

 
   3390.36 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.36 70 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
1.000,00   

  
          

                                                                             
6.000,00  

          
13.392.5178-
2635 

PROMOÇÃO DE CURSOS DE ARTE E 
CULTURA 3390.30 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.30 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.36 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.36 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 70 

                        
10.000,00   

  
          

                                                                          
23.000,00  

           
28.846.0000-
7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 

                      
284.765,00    

    3390.92 70                         
30.000,00   

  
          

                                                                        
314.765,00  

           
28.846.0000-
7051 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 70 

                          
2.000,00    

  
          

                                                                             
2.000,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO       
                                                                     
6.670.765,00  

 
PARA:      
       
36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.201 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
13.122.5046-
4194 

CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DE 

     
 

  IMÓVEIS 3390.30 00                           
1.000,00    

    3390.30 70                           
3.000,00    

    3390.36 00                           
1.000,00    

    3390.36 70                         
10.000,00    

    3390.39 00                         
10.000,00    

    3390.39 70                         
50.000,00    

                                                                                      
75.000,00  

          
13.122.5046-
4209 

REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00                           
4.000,00   

    3390.39 70                         
10.000,00    

                                                                                      
14.000,00  

           
13.122.5046-
4210 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00                           
5.000,00   

    3390.39 70                           
5.000,00    

                                                                                      
10.000,00  

            
13.122.5046-
4211 

SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3391.39 00                           
2.500,00    

     3391.39 70                           
3.000,00    

                                                                                         
5.500,00  

            
13.122.5046-
4212 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 00                           
7.500,00    

    3390.30 70                           
5.000,00    

                                                                                      
12.500,00  

           
13.122.5046-
4213 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70                         
10.000,00    

                                                                                      
10.000,00  

           
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390.13 00 

                        
25.000,00    

 
   3390.14 00 

                        
20.000,00    

 
   3390.30 00 

                        
50.000,00    

 
   3390.30 70 

                      
100.000,00    

 
   3390.33 00 

                          
8.000,00    

 
   3390.33 70 

                          
7.000,00    

 
   3390.36 00 

                        
25.000,00    

 
   3390.36 70 

                        
30.000,00    

 
   3390.37 00 

                      
220.000,00    

 
   3390.39 00 

                      
100.000,00    

                       

 
   3390.39 70 

                      
140.000,00    

 
   3390.47 00 

                        
30.000,00    

 
   3390.47 70 

                        
55.000,00    

 
   3391.39 70 

                          
5.000,00    

 
   3391.47 00 

                          
3.000,00    

 
   4490.52 00 

                        
10.000,00    

 
   4490.52 70 

                        
50.000,00    

  
          

                                                                        
878.000,00  

 
36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.201 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
13.122.5046-
4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 00 

                        
54.000,00    

 
   3190.11 00 

                   
2.860.000,00    

 
   3190.13 01 

                      
290.000,00    

 
   3191.13 01 

                      
415.000,00    

  
          

                                                                     
3.619.000,00  

           
13.122.5046-
4218 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR        

 
 PÚBLICO 3390.47 70 

                        
25.000,00    

  
          

                                                                          
25.000,00  

           
13.122.5046-
4220 VALE-TRANSPORTE 3390.39 00 

                      
100.000,00    

  
          

                                                                        
100.000,00  

           
13.126.5046-
4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 

                          
5.000,00    

 
   3390.30 70 

                        
20.000,00    

 
   3390.39 00 

                        
20.000,00    

 
   3390.39 70 

                        
20.000,00    

 
   4490.52 00 

                        
12.000,00    

 
   4490.52 70 

                        
38.000,00    

  
          

                                                                        
115.000,00  

              
13.392.5178-
1232 

REALIZAÇÃO DO FESTIVAL NACIONAL DE 
ARTE-        

 
 FENART 3390.13 00 

                          
6.000,00    

 
   3390.13 70 

                          
8.000,00    

 
   3390.13 90 

                        
15.000,00    

 
   3390.30 00 

                        
12.000,00   

 
   3390.30 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.30 90 

                        
15.000,00   

 
   3390.31 00 

                        
10.000,00   

 
   3390.32 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.32 90 

                        
15.000,00   

 
   3390.33 00 

                        
30.000,00   

 
   3390.33 70 

                        
20.000,00   

 
   3390.33 90 

                        
60.000,00   

 
   3390.36 00 

                        
30.000,00   

 
   3390.36 70 

                        
40.000,00   

 
   3390.36 90 

                        
60.000,00   

 
   3390.39 00 

                        
60.000,00   

 
   3390.39 70 

                      
120.000,00   

 
   3390.39 90 

                        
85.000,00   

  
          

                                                                        
596.000,00  

          
13.392.5178-
1233 CIRCULAÇÃO DE BENS CULTURAIS 3390.30 90 

                          
3.000,00   

 
   3390.33 90 

                          
3.000,00   

 
   3390.36 90 

                          
3.000,00   

 
   3390.39 70 

                        
15.000,00   

 
   3390.39 90 

                        
10.000,00   

  
          

                                                                          
34.000,00  

 
36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.201 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.392.5178-
2582 

INCENTIVO ÀS MANIFESTAÇÕES E 
EXPRESSÕES       

 
 ARTÍSTICAS E CULTURAIS 3390.30 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.36 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
1.000,00   
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   3390.39 70 

                          
5.000,00   

  
          

                                                                             
8.000,00  

          
13.392.5178-
2593 

PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E 
CULTURAIS 3390.30 70 

                        
10.000,00   

 
   3390.30 90 

                        
20.000,00   

 
   3390.32 70 

                        
10.000,00   

 
   3390.32 90 

                        
20.000,00   

 
   3390.33 70 

                        
30.000,00   

 
   3390.33 90 

                        
20.000,00    

 
   3390.36 70 

                        
40.000,00   

 
   3390.36 90 

                        
50.000,00   

 
   3390.39 70 

                        
50.000,00   

 
   3390.39 90 

                        
50.000,00   

  
          

                                                                        
300.000,00  

          
13.392.5178-
2622 REESTRUTURAÇÃO DAS EDIÇÕES FUNESC 3390.39 00 

                          
2.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
1.000,00   

  
          

                                                                             
3.000,00  

         
13.392.5178-
2625 ORQUESTRA SINFÔNICA DA PARAÍBA 3390.13 00 

                          
9.000,00   

 
   3390.30 00 

                          
4.000,00   

 
   3390.33 00 

                        
12.000,00   

 
   3390.36 00 

                      
450.000,00   

 
   3390.39 00 

                        
40.000,00   

 
   3391.39 00 

                          
5.000,00   

  
          

                                                                        
520.000,00  

          
13.392.5178-
2630 

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES 
INTEGRADAS DE        

 
 EDUCAÇÃO E CULTURA 3390.30 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.30 70 

                          
1.000,00   

 
   3390.36 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.36 70 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
1.000,00   

  
          

                                                                             
6.000,00  

          
13.392.5178-
2635 

PROMOÇÃO DE CURSOS DE ARTE E 
CULTURA 3390.30 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.30 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.36 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.36 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 70 

                        
10.000,00   

  
          

                                                                          
23.000,00  

 
36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.201 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
28.846.0000-
7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 

                      
284.765,00    

    3390.92 70                         
30.000,00   

  
          

                                                                        
314.765,00  

           
28.846.0000-
7051 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 70 

                          
2.000,00    

  
          

                                                                             
2.000,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO       
                                                                     
6.670.765,00  

       
DE:       
       
22.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.203 - FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
            
13.122.5046-
4194 

CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DE         

  IMÓVEIS 3390.30 00 
                          
3.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
4.000,00   

            
                                                                             
8.000,00  

           
13.122.5046-
4195 

ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 
TELEFONE  3390.39 00 

                        
12.000,00    

                                                                                      
12.000,00  

           
13.122.5046-
4209 REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 00 

                          
2.000,00    

    3390.36 00 
                             
500,00   

    3390.39 00 
                          
1.200,00   

            
                                                                             
3.700,00  

            
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390.13 00 

                          
2.900,00    

 
   3390.14 00 

                          
7.000,00    

 
   3390.30 00 

                        
18.000,00    

 
   3390.30 70 

                          
2.000,00    

 
   3390.36 00 

                          
1.000,00    

 
   3390.39 00 

                        
33.000,00    

 
   3390.39 70 

                          
3.000,00    

 
   3391.39 00 

                          
1.079,00    

    4490.52 00 
                        
13.500,00    

                                                                                      
81.479,00  

          
13.122.5046-
4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 

                      
457.000,00    

 
   3190.13 01 

                        
92.500,00    

 
   3191.13 01 

                          
6.500,00    

  
          

                                                                        
556.000,00  

       
22.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.203 - FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.122.5178-
1354 

AMPLIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE 
ARQUIVOS 3390.13 00 

                          
4.452,00   

 
   3390.30 00 

                          
3.115,00   

 
   3390.36 00 

                        
22.290,00   

    3390.39 00 
                        
80.300,00   

    4490.52 00 
                        
25.901,00   

            
                                                                        
136.058,00  

          
13.122.5178-
4436 

PRESERVAÇÃO DO MUSEU JOSÉ AMÉRICO 
DE       

  ALMEIDA 3390.30 00 
                          
3.000,00   

    3390.30 83 
                             
600,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
2.000,00   

    3390.39 83 
                          
2.000,00   

    4490.52 00 
                          
2.500,00   

    4490.52 83 
                          
1.560,00   

            
                                                                          
12.660,00  

          
13.126.5046-
4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 

                          
2.000,00    

    3390.30 70 
                          
1.400,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.36 70 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
2.000,00   

    3390.39 70 
                          
2.600,00   

    4490.52 00 
                          
2.000,00   

            
                                                                          
12.000,00  

          
13.392.5178-
2303 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 3390.30 00 

                          
5.000,00   

    3390.30 70 
                          
2.000,00   

    3390.36 00 
                          
2.000,00   

    3390.36 70 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                        
10.000,00   

    3390.39 70 
                          
2.000,00   

            
                                                                          
22.000,00  

          
13.392.5178-
2339 PUBLICAÇÃO DE LIVROS PERIÓDICOS 3390.30 00 

                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
6.000,00   

    3391.39 00 
                          
5.000,00   

                                                                                      
13.000,00  
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22.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.203 - FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.392.5178-
2347 

IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS 3390.30 00 

                          
2.000,00   

    3390.30 83 
                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.040,00   

    3390.36 83 
                          
2.000,00   

    3390.39 00 
                          
3.000,00   

    3390.39 83 
                          
2.240,00   

                                                                                      
11.280,00  

          
13.392.5178-
2353 PROMOÇÃO DE CURSOS E SEMINÁRIOS 3390.30 00 

                          
1.260,00   

    3390.30 70 
                          
2.000,00   

    3390.36 00 
                          
6.500,00   

    3390.36 70 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 70 
                          
2.000,00   

                                                                                      
13.760,00  

          
28.846.0000-
7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 

                        
17.736,00   

            
                                                                          
17.736,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO       
                                                                        
899.673,00  

       
PARA:      
 36.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     

36.203 - FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
            
13.122.5046-
4194 

CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DE         

  IMÓVEIS 3390.30 00 
                          
3.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
4.000,00   

            
                                                                             
8.000,00  

           
13.122.5046-
4195 

ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 
TELEFONE  3390.39 00 

                        
12.000,00    

                                                                                      
12.000,00  

           
13.122.5046-
4209 REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 00 

                          
2.000,00    

    3390.36 00 
                             
500,00   

    3390.39 00 
                          
1.200,00   

            
                                                                             
3.700,00  

 
36.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.203 - FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390.13 00 

                          
2.900,00   

 
   3390.14 00 

                          
7.000,00   

 
   3390.30 00 

                        
18.000,00   

 
   3390.30 70 

                          
2.000,00   

 
   3390.36 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.39 00 

                        
33.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
3.000,00   

    3391.39 00 
                          
1.079,00   

    4490.52 00 
                        
13.500,00   

                                                                                      
81.479,00  

           
13.122.5046-
4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 

                      
457.000,00    

 
   3190.13 01 

                        
92.500,00    

 
   3191.13 01 

                          
6.500,00    

  
          

                                                                        
556.000,00  

          
13.122.5178-
1354 

AMPLIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE 
ARQUIVOS 3390.13 00 

                          
4.452,00   

 
   3390.30 00 

                          
3.115,00   

    3390.36 00 
                        
22.290,00   

    3390.39 00 
                        
80.300,00   

    4490.52 00 
                        
25.901,00   

            
                                                                        
136.058,00  

 

          
13.122.5178-
4436 

PRESERVAÇÃO DO MUSEU JOSÉ AMÉRICO 
DE       

  ALMEIDA 3390.30 00 
                          
3.000,00   

    3390.30 83 
                             
600,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
2.000,00   

    3390.39 83 
                          
2.000,00   

    4490.52 00 
                          
2.500,00   

    4490.52 83 
                          
1.560,00   

            
                                                                          
12.660,00  

          
13.126.5046-
4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 

                          
2.000,00    

    3390.30 70 
                          
1.400,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.36 70 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
2.000,00   

    3390.39 70 
                          
2.600,00   

    4490.52 00 
                          
2.000,00   

            
                                                                          
12.000,00  

 
36.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.203 - FUNDAÇÃO CASA DE JOSÉ AMÉRICO     
              
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.392.5178-
2303 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 3390.30 00 

                          
5.000,00   

    3390.30 70 
                          
2.000,00   

    3390.36 00 
                          
2.000,00   

    3390.36 70 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                        
10.000,00   

    3390.39 70 
                          
2.000,00   

            
                                                                          
22.000,00  

          
13.392.5178-
2339 PUBLICAÇÃO DE LIVROS PERIÓDICOS 3390.30 00 

                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
6.000,00   

    3391.39 00 
                          
5.000,00   

                                                                                      
13.000,00  

          
13.392.5178-
2347 

IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS 3390.30 00 

                          
2.000,00   

    3390.30 83 
                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.040,00   

    3390.36 83 
                          
2.000,00   

    3390.39 00 
                          
3.000,00   

    3390.39 83 
                          
2.240,00   

                                                                                      
11.280,00  

           
13.392.5178-
2353 PROMOÇÃO DE CURSOS E SEMINÁRIOS 3390.30 00 

                          
1.260,00   

    3390.30 70 
                          
2.000,00   

    3390.36 00 
                          
6.500,00   

    3390.36 70 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 70 
                          
2.000,00   

                                                                                      
13.760,00  

          
28.846.0000-
7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 

                        
17.736,00    

                                                                                      
17.736,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO       
                                                                        
899.673,00  

 

DE:       
       
22.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.206 - FUNDAÇÃO ERNANI SÁTYRO     
             
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
13.122.5046-
4194 

CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DE        

  IMÓVEIS 3390.30 00 
                             
500,00   

    3390.36 00 
                             
500,00   

    3390.39 00 
                             
500,00   

            
                                                                             
1.500,00  
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13.122.5046-
4195 

ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 
TELEFONE  3390.39 00 

                          
6.000,00   

                                                                                         
6.000,00  

           
13.122.5046-
4209 REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 00 

                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
1.000,00   

            
                                                                             
3.000,00  

           
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390.13 00 

                          
4.900,00   

 
   3390.14 00 

                          
1.600,00   

 
   3390.30 00 

                          
8.800,00   

 
   3390.36 00 

                        
12.500,00   

 
   3390.39 00 

                        
10.000,00   

    3391.39 00 
                             
200,00   

    4490.52 00 
                          
2.000,00   

                                                                                      
40.000,00  

           
13.122.5046-
4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 

                      
182.740,00   

 
   3190.13 01 

                        
38.740,00   

    3191.13 00 
                          
1.520,00   

                                                                                    
223.000,00  

          
13.126.5046-
4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 

                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.500,00   

    3390.39 00 
                          
1.000,00   

    4490.52 00 
                          
1.000,00   

                                                                                         
4.500,00  

          
13.392.5178-
1353 CURSOS  DE QUALIFICAÇÃO 3390.30 00 

                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
1.000,00   

                                                                                         
3.000,00  

          
13.392.5178-
4485 DIVULGAÇÃO DE OBRAS LITERÁRIAS 3390.39 00 

                          
1.000,00   

                                                                                         
1.000,00  

 
22.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.206 - FUNDAÇÃO ERNANI SÁTYRO     
             
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
28.846.0000-
7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 

                        
12.792,00    

    3390.92 00 
                          
2.000,00   

                                                                                      
14.792,00  

              

    
                                                            TOTAL DO 

ÓRGÃO       
                                                                        
296.792,00  

 
PARA:      
       
36.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.206 - FUNDAÇÃO ERNANI SÁTYRO     
             
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
13.122.5046-
4194 

CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DE        

  IMÓVEIS 3390.30 00 
                             
500,00   

    3390.36 00 
                             
500,00   

    3390.39 00 
                             
500,00   

            
                                                                             
1.500,00  

           
13.122.5046-
4195 

ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 
TELEFONE  3390.39 00 

                          
6.000,00   

                                                                                         
6.000,00  

           
13.122.5046-
4209 REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 00 

                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
1.000,00   

            
                                                                             
3.000,00  

           
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390.13 00 

                          
4.900,00   

 
   3390.14 00 

                          
1.600,00   

 
   3390.30 00 

                          
8.800,00   

 
   3390.36 00 

                        
12.500,00   

 
   3390.39 00 

                        
10.000,00   

                              

    3391.39 00 
                             
200,00   

    4490.52 00 
                          
2.000,00   

                                                                                      
40.000,00  

           
13.122.5046-
4217 ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 

                      
182.740,00   

 
   3190.13 01 

                        
38.740,00   

    3191.13 00 
                          
1.520,00   

                                                                                    
223.000,00  

          
13.126.5046-
4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 

                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.500,00   

    3390.39 00 
                          
1.000,00   

    4490.52 00 
                          
1.000,00   

                                                                                         
4.500,00  

36.000 -  SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.206 - FUNDAÇÃO ERNANI SÁTYRO     
             
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.392.5178-
1353 CURSOS  DE QUALIFICAÇÃO 3390.30 00 

                          
1.000,00   

    3390.36 00 
                          
1.000,00   

    3390.39 00 
                          
1.000,00   

                                                                                         
3.000,00  

          
13.392.5178-
4485 DIVULGAÇÃO DE OBRAS LITERÁRIAS 3390.39 00 

                          
1.000,00   

                                                                                         
1.000,00  

          
28.846.0000-
7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 

                        
12.792,00    

    3390.92 00 
                          
2.000,00   

                                                                                      
14.792,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO       
                                                                        
296.792,00  

DE:

22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.209 -FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DO ESTADO DA PARAÍBA
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
13.122.5046-
4194 

CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DE 

     
 

  IMÓVEIS 3390.30 00                              
600,00    

    3390.30 70                           
7.000,00    

    3390.39 00 
                             

600,00   

    3390.39 70                           
8.000,00   

                                                                                      
16.200,00  

          
13.122.5046-
4209 

REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 00                              
500,00   

    3390.30 70                           
4.000,00   

    3390.39 00                           
1.000,00   

    3390.39 70                           
5.000,00   

                                                                                      
10.500,00  

           
13.122.5046-
4211 

SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 00                              
500,00   

    3390.39 70                           
2.000,00   

    3391.39 70                              
500,00   

                                                                                         
3.000,00  

          
13.122.5046-
4212 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 00                              
500,00   

    3390.30 70                           
2.000,00   

    3390.39 00                              
500,00   

    3390.39 70                           
2.500,00   

                                                                                         
5.500,00  

22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.209 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DO ESTADO DA PARAÍBA

Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3190.16 00 

                        
55.500,00   

 
   3390.14 00 

                        
10.200,00   

 
   3390.30 00 

                          
5.300,00   

 
   3390.30 70 

                          
9.000,00   

 
   3390.33 00 

                          
3.500,00   

 
   3390.33 70 

                          
5.000,00   
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   3390.35 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.35 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.36 00 

                          
2.500,00   

 
   3390.36 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
4.500,00   

 
   3390.39 70 

                        
15.000,00   

 
   3390.47 00 

                             
600,00   

 
   3390.47 70 

                          
1.000,00   

 
   3391.39 00 

                          
1.000,00   

 
   4490.52 00 

                          
2.500,00   

 
   4490.52 70 

                        
30.000,00   

  
          

                                                                        
156.600,00  

            
13.122.5046-
4220 

VALE-TRANSPORTE 3390.39 00                           
2.700,00    

                                                                                         
2.700,00  

          
13.126.5046-
4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 

                          
1.500,00    

 
   3390.30 70 

                          
3.500,00    

 
   3390.39 00 

                          
1.000,00    

 
   3390.39 70 

                          
2.000,00    

    4490.52 70 
                        
35.000,00    

                                                                                      
43.000,00  

            
13.391.5178-
2214 

PRESERVAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO        

 
 HISTÓRICO E ARTÍSTICO DA PARAÍBA 3390.30 70 

                          
2.000,00   

 
   3390.30 83 

                      
200.000,00   

 
   3390.33 70 

                          
1.500,00   

 
   3390.33 83 

                        
50.000,00   

 
   3390.35 70 

                          
2.000,00   

 
   3390.35 83 

                      
289.500,00   

 
   3390.36 70 

                          
2.500,00   

 
   3390.36 83 

                        
50.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
5.775,00   

 
   3390.39 83 

                      
200.000,00   

 
   3390.47 70 

                             
525,00   

 
   3390.47 83 

                        
10.500,00   

 
   4490.52 70 

                          
3.000,00   

 
   4490.52 83 

                      
200.000,00   

            
                                                                     
1.017.300,00  

 
22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
22.209 - FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DO ESTADO DA PARAÍBA

Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.391.5178-
2342 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3390.30 70 

                          
2.500,00   

    3390.36 70 
                          
2.000,00   

    3390.39 70 
                          
2.500,00   

    3390.47 70 
                             
400,00   

                                                                                         
7.400,00  

          
13.846.0000-
7051 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 70 

                          
1.000,00    

                                                                                         
1.000,00  

          
28.846.0000-
7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 70 

                          
1.500,00    

                                                                                         
1.500,00  

          
28.846.0000-
7034 DESPESAS FINANCEIRAS 3390.39 70 

                          
1.000,00    

                                                                                         
1.000,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO                                                                            
1.265.700,00  

       
PARA:      
       
36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.209 - INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DO ESTADO DA PARAÍBA 
         
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.122.5046-
4194 

CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DE 

     
 

  IMÓVEIS 3390.30 00                              
600,00    

    3390.30 70                           
7.000,00    

    3390.39 00                              
600,00   

    3390.39 70                           
8.000,00   

                                                                                      
16.200,00  

 

          
13.122.5046-
4209 

REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 00                              
500,00   

    3390.30 70                           
4.000,00   

    3390.39 00                           
1.000,00   

    3390.39 70                           
5.000,00   

                                                                                      
10.500,00  

           
13.122.5046-
4211 

SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 00                              
500,00   

    3390.39 70                           
2.000,00   

    3391.39 70                              
500,00   

                                                                                         
3.000,00  

 36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.209 - INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DO ESTADO DA PARAÍBA 
         
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.122.5046-
4212 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 00                              
500,00   

    3390.30 70                           
2.000,00   

    3390.39 00                              
500,00   

    3390.39 70                           
2.500,00   

                                                                                         
5.500,00  

           
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 31'90.16 00 

                        
55.500,00   

 
   3390.14 00 

                        
10.200,00   

 
   3390.30 00 

                          
5.300,00   

 
   3390.30 70 

                          
9.000,00   

 
   3390.33 00 

                          
3.500,00   

 
   3390.33 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.35 00 

                          
1.000,00   

 
   3390.35 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.36 00 

                          
2.500,00   

 
   3390.36 70 

                          
5.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
4.500,00   

 
   3390.39 70 

                        
15.000,00   

 
   3390.47 00 

                             
600,00   

 
   3390.47 70 

                          
1.000,00   

 
   3391.39 00 

                          
1.000,00   

 
   4490.52 00 

                          
2.500,00   

 
   4490.52 70 

                        
30.000,00   

  
          

                                                                        
156.600,00  

            
13.122.5046-
4220 

VALE-TRANSPORTE 3390.39 00                           
2.700,00    

                                                                                         
2.700,00  

          
13.126.5046-
4219 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 

                          
1.500,00    

 
   3390.30 70 

                          
3.500,00    

    
3390.39 00 

                          
1.000,00   

    
3390.39 70 

                          
2.000,00   

      
4490.52 70 

                        
35.000,00  

                                                                          
43.000,00  

          
13.391.5178-
2214 

PRESERVAÇÃO E DIVULGAÇÃODO 
PATRIMÔNIO        

 
 HISTÓRICO E ARTÍSTICO DA PARAÍBA 3390.30 70 

                          
2.000,00   

 
   3390.30 83 

                      
200.000,00   

 
   3390.33 70 

                          
1.500,00   

 
   3390.33 83 

                        
50.000,00   

 
   3390.35 70 

                          
2.000,00   

 
   3390.35 83 

                      
289.500,00   

 
   3390.36 70 

                          
2.500,00   

 
   3390.36 83 

                        
50.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
5.775,00   

 
   3390.39 83 

                      
200.000,00   

              
 

36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.209 - INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DO ESTADO DA PARAÍBA 
         
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
           
 

   3390.47 70 
                             
525,00   

 
   3390.47 83 

                        
10.500,00   

 
   4490.52 70 

                          
3.000,00   
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   4490.52 83 

                      
200.000,00   

            
                                                                     
1.017.300,00  

          
13.391.5178-
2342 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3390.30 70 

                          
2.500,00   

    3390.36 70 
                          
2.000,00   

    3390.39 70 
                          
2.500,00   

    3390.47 70 
                             
400,00   

                                                                                         
7.400,00  

          
13.846.0000-
7051 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 70 

                          
1.000,00    

                                                                                         
1.000,00  

          
28.846.0000-
7003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 70 

                          
1.500,00    

                                                                                         
1.500,00  

          
28.846.0000-
7034 DESPESAS FINANCEIRAS 3390.39 70 

                          
1.000,00    

                                                                                         
1.000,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO                                                                            
1.265.700,00  

 
DE       
       
22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.902 -  FUNDO DE INCENTIVO A CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS  
          
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
            
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3190.16 00 

                        
22.000,00   

 
   3190.16 70 

                          
1.000,00   

 
   3390.13 00 

                          
3.000,00   

 
   3390.13 70 

                          
4.000,00   

 
   3390.14 00 

                        
15.000,00   

 
   3390.30 00 

                        
18.000,00   

 
   3390.33 00 

                        
10.000,00   

 
   3390.36 00 

                        
15.000,00   

 
   3390.36 70 

                        
20.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
8.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
5.000,00   

 
   3391.39 00 

                        
24.000,00   

 
   4490.52 00 

                        
15.000,00   

    4490.52 70 
                          
1.000,00   

                                                                                    
161.000,00  

 
22.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
22.902 -  FUNDO DE INCENTIVO A CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS  
          
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
13.392.5178-
4243 

INCENTIVO À PRODUÇÃO ARTÍSTICO E 
CULTURAL 3350.39 00 

                      
464.000,00   

 
   3350.39 70 

                      
200.000,00   

 
   3390.36 00 

                   
1.580.000,00   

 
   3390.36 70 

                      
316.000,00   

            
                                                                     
2.560.000,00  

          
13.392.5178-
4244 

PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO DO 
PATRIMÔNIO       

  ARTÍSTICO E CULTURAL 3390.39 00 
                      
200.000,00   

    3390.39 70 
                      
299.000,00   

                                                                                    
499.000,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO                                                                            
3.220.000,00  

       
PARA:      
       
36.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA     
36.902 - 
FUNDAÇÃO 
ESPAÇO 
CULTURAL 
DA 
PARAÍBA FUNDO DE INCENTIVO A CULTURA AUGUSO DOS ANJOS  
          
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
            
13.122.5046-
4216 

MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3190.16 00 

                        
22.000,00   

 
   3190.16 70 

                          
1.000,00   

  
   3390.13 00 

                          
3.000,00   

 
   3390.13 70 

                          
4.000,00   

 
   3390.14 00 

                        
15.000,00   

 
   3390.30 00 

                        
18.000,00   

 
   3390.33 00 

                        
10.000,00   

                         

 
   3390.36 00 

                        
15.000,00   

 
   3390.36 70 

                        
20.000,00   

 
   3390.39 00 

                          
8.000,00   

 
   3390.39 70 

                          
5.000,00   

 
   3391.39 00 

                        
24.000,00   

 
   4490.52 00 

                        
15.000,00   

    4490.52 70 
                          
1.000,00   

                                                                                    
161.000,00  

          
13.392.5178-
4243 

INCENTIVO À PRODUÇÃO ARTÍSTICO E 
CULTURAL 3350.39 00 

                      
464.000,00   

 
   3350.39 70 

                      
200.000,00   

 
   3390.36 00 

                   
1.580.000,00   

 
   3390.36 70 

                      
316.000,00   

            
                                                                     
2.560.000,00  

          
13.392.5178-
4244 

PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO DO 
PATRIMÔNIO       

  ARTÍSTICO E CULTURAL 3390.39 00 
                      
200.000,00   

    3390.39 70 
                      
299.000,00   

                                                                                    
499.000,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO                                                                            
3.220.000,00  

       

DE:       

24.000 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
24.101 - GABINETE DO SECRETÁRIO     
          
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
14.422.5040-
4544 CASAS DA CIDADANIA 3390.14 00 

                      
197.500,00   

    3390.30 00 
                      
142.100,00   

    3390.30 58 
                        
14.210,00   

    3390.36 00 
                      
142.650,00   

    3390.36 58 
                        
14.265,00   

    3390.39 00 
                      
383.500,00   

    3390.39 58 
                        
48.350,00   

    4490.51 00 
                      
547.500,00   

    4490.51 58 
                        
98.400,00   

    4490.52 00 
                      
684.000,00   

    4490.52 58 
                        
74.750,00   

                                                                                 
2.347.225,00  

              

     TOTAL DO ÓRGÃO                                                                            
2.347.225,00  

       

PARA:      
       
27.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO  
27.101 - GABINETE DO SECRETÁRIO     
          
Código   Especificação Natureza Fonte  Valor          Total 
          
14.422.5040-
4544 CASAS DA CIDADANIA 3390.14 00 

                      
197.500,00   

    3390.30 00 
                      
142.100,00   

    3390.30 58 
                        
14.210,00   

    3390.36 00 
                      
142.650,00   

    3390.36 58 
                        
14.265,00   

    3390.39 00 
                      
383.500,00   

     3390.39 58 
                        
48.350,00   

    4490.51 00 
                      
547.500,00   

    4490.51 58 
                        
98.400,00   

    4490.52 00 
                      
684.000,00   

    4490.52 58 
                        
74.750,00   

                                                                                 
2.347.225,00  

              

    TOTAL DO ÓRGÃO                                                                            
2.347.225,00  

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,

26    de janeiro de 2011, 123º da Proclamação da República..
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Ato Governamental nº  0438 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear HÉLIO PAREDES CUNHA LIMA, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor de Obras do Departamento de Estradas e Rodagem – DER,
Símbolo CAS-2.

Ato Governamental nº  0439 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei Complementar nº 67 de 07 de
julho de 2005,

R E S O L V E nomear MARIA DE LOURDES DE CASTRO DANTAS para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Previdência e
Assistência do Instituto de Assistência à Saúde do Servidor, Símbolo C-2.

Ato Governamental nº  0440 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARCOS AURÉLIO MARTINS DE PAIVA para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Gerente Executivo de Programas e Projetos Especiais,
Símbolo CGF-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº  0441 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear CHRISTIANE VALÉRIA DE LUCENA SOARES para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Regional de Acompanhamento e Forma-
ção do Orçamento Democrático da Primeira Região, da Secretaria de Estado do Planejamento e
Gestão, Símbolo CGF-2.

Ato Governamental nº  0442 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear FERNANDA CÂMARA NORAT para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvol-
vimento Econômico , Símbolo CAD-3.

Ato Governamental nº  0443 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear   MARIA DAS DORES SILVA DOS SANTOS, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Executivo de Administração do Palácio da
Redenção, Símbolo CGF-1, da Casa Civil do Governador.

Ato Governamental nº  0444 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear RAFAEL BERTO LAURENTINO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Gerente Operacional de Manutenção do Palácio da
Redenção, Símbolo CGF-2.

Ato Governamental nº  0445  João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto
no art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no

8.186, de 16 de março de 2007,
R E S O L V E nomear   DEISI RAQUEL BEZERRA FARIAS para ocupar o

cargo de provimento em comissão de Gerente Executivo de Trabalho, Emprego e Renda, Símbolo
CGF-1, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº  0446 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear RICARDO DE OLIVEIRA PRADO para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Gerente Executivo de Desportos Físicos, Símbolo CGF-1, da
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer.

Ato Governamental nº  0447 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA CLARISSA BARRETO COSTA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Gerente Operacional de Desenvolvimento do Artesanato,
Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº  0448  João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear   RAIMUNDO NONATO RODRIGUES para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Receita,
Símbolo CAD-3.

Ato Governamental nº  0449 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear   ENEIDE GONDIM CÉSAR, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Gerente de Planejamento da Secretaria de Estado da Recei-
ta, Símbolo CGI-1.

Ato Governamental nº  0450 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear RÔMULO LEITE AMORIM para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente Regional de Acompanhamento e formação do Orçamento
Democrático da Terceira Região, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº  0451 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear SILVANA RODRIGUES NUNES para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente Executivo de Articulação Cultural, Símbolo CGF-1, da
Secretaria de Estado da Cultura.

Ato Governamental nº  0452 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear DAGBALDO NAZARENO CORDEIRO DE VAS-
CONCELOS para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Regional de Acompa-
nhamento e formação do Orçamento Democrático da Quarta Região, Símbolo CGF-2, da Secreta-
ria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº  0453 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO CORDEIRO ALVES XAVIER,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Regional de Saúde da Quarta Região,
Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº  0454 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MOACIR LEAL MONTENEGRO ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente Operacional de Pesca e Aqüicultura, Símbolo CGF-2, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº  0455 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear CLODOALDO OLIVEIRA PESSOA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado
da Comunicação Institucional, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº  0456 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16
de março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ JOILTON LOPES DA COSTA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete da Secretaria de Estado da Comunica-
ção Institucional, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº  0457 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MANUEL FRANCISCO DA SILVA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Assessor Técnico da Assessoria de Comunicação Institucional da
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  0458 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E   nomear   LÍVIA GUIMARÃES FALCÃO, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Controladoria Geral do Estado, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  0459 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e na Lei Complementar nº 77, de 01 de junho de 2007,

R E S O L V E   nomear   IVANI LEITÃO DA SILVA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Defensoria Pública do Estado da Paraíba,
Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº  0460 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear PATRÍCIA GOUVEIA DA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Administração
Penitenciária, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0461 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ANA REGINA TEIXEIRA DA SILVA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Turismo e do
Desenvolvimento Econômico, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0462 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ANA ALINE DOS SANTOS LINS para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Governo, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0463 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear   JEAN CARLO FARIAS GREGÓRIO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Receita,
Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0464 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho de 2008,

R E S O L V E nomear ADRYANA DE ARAÚJO OLIVEIRA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Segurança
e da Defesa Social, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0465 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011

R E S O L V E nomear JANILDES ANDRADE DE FREITAS para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Educação,
Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0466 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e alterada pela Lei nº 8.871, de 14 de agosto de 2009,

R E S O L V E nomear KALIANDRA GLAUDÊNIA DE MOURA DUARTE
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ciência e Tecnologia, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0467 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear TATYANA VALÉRIA BARBOSA DE MEDEIROS para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da
Saúde, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0468 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho de 2008,

R E S O L V E nomear LAENA VIEIRA ANTUNES DA ROCHA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Segurança
e da Defesa Social, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0469 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ERIK ANDERSON DE OLIVEIRA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Humano, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0470 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, na lei nº 9.077, de 14 de abril de 2010, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ADRIANA DO NASCIMENTO SAITO para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Mulher e da
Diversidade Humana, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0471 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E   nomear   JULIANA CARMEM BRITO RODRIGUES, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado do
Planejamento e Gestão, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0472 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E   nomear   LÍVIA VILAR QUEIROZ DOS SANTOS, para

ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado das
Finanças, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0473 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho de 2008,

R E S O L V E nomear AINOÃ GEMINIANO para ocupar o cargo de provimen-
to em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social,
Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0474 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ROMYE SCHNEIDER BEZERRA DE MEDEIROS
DANTAS, matrícula nº 154.543-4, do cargo em comissão de Assessor de Imprensa da Secretaria de
Estado da Receita, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0475 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear KELLEN DE ALMEIDA SABINO para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Secretário do Secretário Especial de Estado da Representação
Institucional, Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº 0476 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JEFFERSON DE LIMA SALES para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secretaria de Estado da
Interiorização da Ação do Governo, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0477 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear POLICENIA DE OLIVEIRA LACERDA RIOS para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico da Assessoria Técnica da Secre-
taria de Estado da Interiorização da Ação do Governo, Símbolo CAD-7.

Ato Governamental nº 0478 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear LENY BEZERRA DE MENDONÇA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Secretário do Secretário Executivo da Indústria e Comércio,
Símbolo CAD-7, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 0479 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ALMERINDA LACERDA DE MENESES para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Regional de
Cajazeiras, Símbolo CSS-5, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 0480 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MIGUEL DE MATTOS FILHO para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Subgerente de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº 0481 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear THIAGO MENEZES DE LUCENA CLAUDINO para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico de Intercâmbio da Secretaria
Especial de Estado da Representação Institucional, Símbolo CAD-2.

Ato Governamental nº 0482 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear WALESKA DOS SANTOS PERÔNCIO para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Secretário do Secretário de Estado do Turismo e do
Desenvolvimento Econômico, Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº 0483 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear RAYMUNDO ASFORA NETO para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor do Posto do SINE de Campina Grande, Símbolo CAC-1, da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 0484 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear GABRIELA ESPÍNOLA DE ANDRADE para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da Creche Glauce Burity, Símbolo CAC-2, da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 0485 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano.

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Monike Rocha da 
Silva 

Diretor da Creche do CAIC José 
Joffily 

CAC-2 

Valdelaine de Souza 
Marques 

Diretor da Creche Anita Cabral CAC-2 

Mary Katiúscia 
Brandão 

Diretor da Creche Tereza Gioia CAC-2 

 
Ato Governamental nº 0486 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

NOME CARGO SIMBOLOGIA 
Dianni Regina Barros 
da Silva  

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada de Ordem 
Econômica de Picuí 

CSP-2 

José Edson de 
Vasconcelos  

Delegado de Comarca da Sétima 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Lamartine Lacerda 
Sobrinho 

Delegado de Comarca da Sétima 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Braz Morroni de Paiva 
Júnior 

Delegado de Comarca da Sétima 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Silvia Alencar 
Carvalho Gomes 

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada de Ordem 
Econômica de Catolé do Rocha 

CSP-2 

 Sylvio de Lyra Rabelo 
Neto 

Delegado Titular da Primeira 
Delegacia Distrital de Pombal 

CSP-3 

José Aroldo Assis de 
Queiroga 

Delegado Titular da Segunda 
Delegacia Distrital de Pombal 

CSP-3 

Aneilton Castro dos 
Santos Silva 

Delegado de Comarca da Oitava 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Marcus Vinicius 
Azevedo Damasceno 

Delegado de Comarca da Oitava 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Roberto Fonseca de 
Barros e Silva 

Delegado de Comarca da Oitava 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Joáis Marques de 
Barros 

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada de Ordem 
Econômica de Itaporanga 

CSP-2 

Amindozele Carneiro 
de Oliveira 

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada da Mulher de 
Cajazeiras 

CSP-2 

Patrícia Fernandes 
Forny 

Delegado Titular da Delegacia 
Especializada da Mulher de 
Sousa 

CSP-2 

Leonardo Machado da 
Costa de Souza 
Carvalho 

Delegado Titular da Primeira 
Delegacia Distrital de Cajazeiras 

CSP-3 

Antonio Luiz Barbosa 
Netto 

Delegado Titular da Segunda 
Delegacia Distrital de Cajazeiras 

CSP-3 

Danilo Charbel 
Newman Maciel 

Delegado Titular da Primeira 
Delegacia Distrital de Sousa 

CSP-3 

Vicente Honório Filho Delegado Titular da Segunda 
Delegacia Distrital de Sousa 

CSP-3 

Francisco Jean da 
Silva Leite 

Delegado de Comarca da Nona 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Francisco Cláudio 
Beserra 

Delegado de Comarca da Nona 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Francisco Vieira dos 
Santos Filho 

Delegado de Comarca da Nona 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Thiago de 
Vasconcelos Sandes 

Delegado de Comarca da Sexta 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

 Jorge Luiz Almeida da 
Silva  

Delegado de Comarca da Sexta 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

José Pereira de Souza Delegado de Comarca da Sexta 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Sheldon Andrius Fluck Delegado de Comarca da Sexta 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Antonio Gonçalves 
Leite Júnior 

Delegado de Comarca da Sexta 
Regional de Polícia Civil 

CSP-4 

Felipe Luna Castellar Delegado de Comarca da 
Décima Regional de Polícia 
Civil 

CSP-4 

Renata Maria Costa 
Patu 

Delegado de Comarca da 
Décima Regional de Polícia 
Civil 

CSP-4 

Karina de Alencar 
Torres 

Delegado de Comarca da 
Décima Regional de Polícia 
Civil 

CSP-4 

Suelane Guimarães 
Souto 

Delegado de Comarca da 
Décima Regional de Polícia 
Civil  

CSP-4 

Luciano Carvalho 
Soares 

Delegado de Comarca da 
Décima Regional de Polícia 
Civil 

CSP-4 

Luiz de Cerqueira 
Cotrim Neto 

Delegado de Comarca da 
Décima Regional de Polícia 
Civil 

CSP-4 

Severino de Sousa 
Silva 

Gerente Executivo de Polícia 
Civil do Interior 

CGF-1 

Jean Francisco Bezerra 
Nunes 

Delegado Titular da Gerência 
Executiva do Grupo de 
Operações Especiais 

CGF-1 

 
Ato Governamental nº 0487 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei Complementar nº 86,
de 01 de dezembro de 2008, na Lei nº 5.398, de 15 de maio de 1991, e no Decreto nº 14.291, de
13 de fevereiro de 1992,

RESOLVE designar para integrarem o Conselho Técnico Administrativo da
Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas – EMPASA, por um mandato de 03
(três) anos, os seguintes membros:

 MARENILSON BATISTA DA SILVA
Membro Titular - Representante da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca;
 JOSÉ TAVARES SOBRINHO
Membro Titular - Representante da Empresa Paraibana de
Abastecimento e Serviços Agrícolas - EMPASA;
 GUSTAVO MAURÍCIO FILGUEIRAS NOGUEIRA
Membro Titular - Representante da Secretaria de Estado
do Planejamento e Gestão;
 RENAN GERMANO COSTA
Membro Suplente - Representante da Secretaria de Estado
do Planejamento e Gestão;
 GEOVANNI MEDEIROS COSTA
Membro Titular - Representante da Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural da Paraíba – EMATER;
 ERASMO ROCHA LUCENA
Membro Suplente - Representante da Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural da Paraíba – EMATER;
 HERMES FERREIRA BARBOSA
Membro Titular – Representante da Superintendência Federal
de Agricultura – SFA;
 JOSÉ EUVALDO PADILHA BEZERRA
Membro Suplente – Representante da Superintendência Federal
de Agricultura – SFA;
 LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS
Membro Titular - Representante da Procuradoria Geral do Estado
 da Paraíba;
 WLADIMIR ROMANIUC NETO
Membro Suplente - Representante da Procuradoria Geral do
Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 0488 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186,
de 16 de março de 2007, na Lei nº 9.077, de 14 de abril de 2010, e na Medida Provisória nº
160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear WILLAMES NOGUEIRA DA COSTA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos I, Símbolo CSE-1, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana.

Ato Governamental nº 0489 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ALDO FREITAS MENESES JÚNIOR para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, tendo exercí-
cio na Secretaria de Estado da Administração.

Ato Governamental nº 0490  João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear DANILO COUTINHO MENESES MORENO para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, tendo
exercício na Secretaria de Estado da Administração.

Ato Governamental nº 0491 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear FRANCIVALDO ANDRADE DE LIMA para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, tendo exercí-
cio no Gabinete do Vice-Governador.

Ato Governamental nº 0492 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
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inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear SANDRA DE MOURA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, da Secretaria de
Estado do Governo.

Ato Governamental nº 0493 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear   ROSILVADO DA SILVA GOMES, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, da Casa
Civil do Governador.

Ato Governamental nº 0494  João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear   PÉRICLES CAMELO DE MELO, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, tendo exercício na
Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 0495 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear   MARIEDSON ARAÚJO DOS ANJOS, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Agente Operacional I, Símbolo CSE-3, tendo exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 0496 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de
16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear   GIOVANIO DA SILVA RODRIGUES, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente Operacional II, Símbolo CSE-4, tendo exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 0497 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de NELCIJONE DA COSTA
MONTEIRO, nomeado para o cargo de Gerente Executivo de Auditoria de Gestão, através do AG
0343/2011, publicado no Diário Oficial do Estado em 15 de janeiro de 2011.

Ato Governamental nº 0499 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 33,
inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ÂNGELO GIUSEPPE DE OLIVEIRA NETO do cargo
de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, com exercício na
Secretaria de Estado da Administração.

Ato Governamental nº 0500 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 33,
inciso I, da Lei Complementar n.º 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar VIVALDO DE SOUSA FÉLIX do cargo de provimento
em comissão de Diretor Executivo da Central de Compras, Símbolo CGS-1, da Secretaria de Estado
da Administração.

Ato Governamental nº 0501 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, tendo exercício na
Secretaria de Estado da Administração.

Nome Cargo Símbolo 
Joás de Brito Gomes 
Sobrinho 

Assistente de Gabinete II CSE-1 
 

Aroldo Figueiredo de Pinho Assistente Técnico I CSE-2 
 

Ato Governamental nº 0502 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16
de março de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da
Administração.

Nome Cargo Símbolo 
Rommel Corrêa de Araújo Gerente Operacional de Controle de 

Abastecimento e Manutenção de 
Veículos da Secretaria de Estado da 
Administração 

CGF-2 

Geraldo Marinho Vaz Ribeiro 
Neto 

Gerente Executivo de Especificação e 
Padronização da Secretaria de Estado 
da Administração 

CGF-1 

Jacqueline Fernandes de 
Gusmão 

Gerente Executivo de Apuração de 
Custos Administrativos da Secretaria 
de Estado da Administração 

CGF-1 

 
Ato Governamental nº 0503 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 33,
inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, dos cargos de
provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Escola de Serviço Público do
Estado da Paraíba – ESPEP.

Nome Matrícula  Cargo Símbolo 
Sônia Maria Brandão 
Melquíades de 
Araújo 

167.138-3 Coordenador da Assessoria 
Técnica da Escola de Serviço 
Público do Estado da Paraíba 
- ESPEP 

CAS-3 

Reginaldo Soares de 
Barros 

140.396-6 Coordenador do Núcleo de 
Apoio Administrativo da 
Escola de Serviço Público do 
Estado da Paraíba - ESPEP 

CAS-3 

Nilza Diniz Nery 95.669-4 Coordenador do Núcleo de 
Seleção e Treinamento da 
Escola de Serviço Público do 
Estado da Paraíba – ESPEP 

CAS-3 

Gloriete Cavalcante 
Melo de Souza 

151.784-8 Assessor Técnico da Escola 
de Serviço Público do Estado 
da Paraíba - ESPEP 

CAS-4 

Andréa Regina dos 
Santos 

156.800-1 Assessor Técnico da Escola 
de Serviço Público do Estado 
da Paraíba - ESPEP 

CAS-4 

Maria de Fátima 
Idalino 

65.487-6 Chefe de Serviço de Pessoal 
da  Escola de Serviço Público 
do Estado da Paraíba - 
ESPEP 

CAI-1 

 
Ato Governamental nº 0504 João Pessoa, 26 de janeiro  de  2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 3.440, de 25 de
outubro de 1966, c/c o Decreto nº 10.762, de 09 de julho de 1985,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão definidos neste Ato Governamental, da Escola de Serviço
Público do Estado da Paraíba – ESPEP.

Nome Cargo Símbolo 
Alexandra Vieira Batista Coordenador da Assessoria Técnica da 

Escola de Serviço Público do Estado da 
Paraíba - ESPEP 

CAS-3 

Márcio David Braz Rocha Coordenador do Núcleo de Apoio 
Administrativo da Escola de Serviço 
Público do Estado da Paraíba - ESPEP 

CAS-3 

Telma Sueli de Oliveira Porto Coordenador do Núcleo de Seleção e 
Treinamento da Escola de Serviço 
Público do Estado da Paraíba – ESPEP 

CAS-3 

Emanuella Clara Oliveira 
Felipe 

Assessor Técnico da Escola de Serviço 
Público do Estado da Paraíba - ESPEP 

CAS-4 

Maria do Socorro Quintans 
Coutinho 

Assessor Técnico da Escola de Serviço 
Público do Estado da Paraíba - ESPEP 

CAS-4 

Ana Lenira Ribeiro Coutinho 
Maia Lira 

Assessor Técnico da Escola de Serviço 
Público do Estado da Paraíba - ESPEP 

CAS-4 

Anderson Caldas Gomes Chefe de Serviço de Contabilidade e 
Finanças da Escola de Serviço Público 
do Estado da Paraíba - ESPEP 

CAI-1 

Marcelo Araújo Chefe de Serviço de Pessoal da  Escola 
de Serviço Público do Estado da 
Paraíba - ESPEP 

CAI-1 

 
Ato Governamental nº 0505 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Caiçara,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 

Maria Suely de 
Carvalho 

Diretor da EEEFM PROFª 
MARIA GERTRUDES 
CARVALHO NEVES 

CDE-9 

Jorge Luís Umbelino de 
Sousa 

Vice-Diretor da EEEFM PROFª 
MARIA GERTRUDES 
CARVALHO NEVES 

CVE-9 

 
Ato Governamental nº 0506 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Caiçara,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 
Arelle Rosalee Pereira 
Aquino 

Diretor da EEEF DR. JOÃO 
SOARES CDE-11 

Daniely Vicente dos 
Santos 

Vice-Diretor da EEEF DR. JOÃO 
SOARES CVE-11 

 
Ato Governamental nº 0507 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de
Massaranduba, definidos neste Ato Governamental:
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Servidor Cargo Simbologia 
Joatan Trindade dos 

Santos Diretor da EEEF EVERALDO AGRA CDE-11 

Angelita de Aguiar 
Silveira 

Vice-Diretor da EEEF EVERALDO 
AGRA CVE-11 

Ronilda da Silva Cruz Secretário da EEEF EVERALDO 
AGRA SDE-11 

 
Ato Governamental nº 0508 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA ISABELA DA COSTA GUEDES, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEF PROFª JOAQUINA MOURA, no
Município de Alagoinha, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0509 João Pessoa, 26 de janeiro   de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Maturéia,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 

Klécia Souza 
Nascimento 

Diretor da EEEFM ANTÔNIO 
MOACIR DANTAS 
CAVALCANTI 

CDE-11 

Daiane dos Santos 
Ramos 

Vice-Diretor da EEEFM 
ANTÔNIO MOACIR DANTAS 
CAVALCANTI 

CVE-11 

Maria Regina Freitas 
Diniz 

Secretário da EEEFM ANTÔNIO 
MOACIR DANTAS 
CAVALCANTI 

SDE-11 

 
Ato Governamental nº  0510 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA APARECIDA BASÍLIO SOUZA, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF BONITO, no Município de Taperoá,
Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0511 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear JOSÉ WALLISON FARIAS GOUVEIA, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF SÃO JOSÉ, no Município de Taperoá,
Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0512 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Jacaraú,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 
Geralda Pereira dos 

Anjos Galvão Diretor da EEEF CASTRO PINTO CDE-12 

Zanadreya Andrade 
Silva 

Secretário da EEEF CASTRO 
PINTO SDE-12 

 
Ato Governamental nº  0513 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ANA VIRGÍNIA VALE DA SILVA, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor da EEEFM IZAURA FALCÃO DE CARVALHO, no
Município de Lucena, Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0514 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de
Juripiranga, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 
Maria José Pessoa de 
Andrade 

Diretor da EEEFM TEONAS DA 
CUNHA CAVALCANTI CDE-7 

Maria de Fátima da 
Silva  

Vice-Diretor da EEEFM TEONAS 
DA CUNHA CAVALCANTI CVE-7 

Maria das Dores 
Albuquerque das 
Chagas 

Vice-Diretor da EEEFM TEONAS 
DA CUNHA CAVALCANTI CVE-7 

Rosana Pereira de 
Pontes Queiroz 

Secretário da EEEFM TEONAS 
DA CUNHA CAVALCANTI SDE-7 

 
Ato Governamental nº  0515 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear CLEONICE DE SOUSA BEZERRA MELO, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF SÍTIO BOA VISTA, no Município
de Tavares, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0516 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Serraria,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 
 Flaviano Pinheiro de 
Carvalho 

Diretor da EEEF FRANCISCO 
DUARTE CDE-11 

Marinalva Lira de 
Souza 

Vice-Diretor da EEEF 
FRANCISCO DUARTE CVE-11 

Maria Aparecida 
Oliveira dos Santos 

Secretário da EEEF FRANCISCO 
DUARTE SDE-11 

 
Ato Governamental nº  0517 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Olho
d’Água, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 
Maria de Fátima Carlos 

da Silva 
Diretor da EEEF CON. MANOEL 

OTAVIANO CDE-13 

Marinalva Adjunto 
Leite 

Secretário da EEEF CON. 
MANOEL OTAVIANO SDE-13 

 
Ato Governamental nº  0518 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear VERÔNICA JALES DANTAS, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEF OSWALDO TRIGUEIRO DE ALBUQUERQUE,
no Município de Belém do Brejo do Cruz, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0519 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Taperoá,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 
Maria do Socorro da 
Silva Souza 

Diretor da ENE MELQUÍADES 
VILAR CDE-9 

Áurea Jane Gonçalves 
Gouveia 

Vice-Diretor da ENE 
MELQUÍADES VILAR CVE-9 

José Aires de Lima 
Júnior 

Secretário da ENE MELQUÍADES 
VILAR SDE-9 

 
Ato Governamental nº  0520 João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de
Itapororoca, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 

Eliana Souza Medeiros Diretor da EEEF ISAURA 
FERNANDES DE SOUZA CDE-9 

Fernanda Figueiredo de 
Carvalho 

Vice-Diretor da EEEF ISAURA 
FERNANDES DE SOUZA CVE-9 

Nayara Santos de 
Oliveira 

Secretário da EEEF ISAURA 
FERNANDES DE SOUZA SDE-9 

 



João Pessoa -  Quinta-feira, 27 de Janeiro de 2011 15Diário Oficial

Ato Governamental nº  0530                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160,
de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA ADALGISA BRAGA ÂNGELO DE ALMEIDA,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO, no Município de Belém do Brejo do Cruz, Símbolo CDE-12, da Secretaria de
Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0531                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160,
de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear JOÃO GALDINO DA SILVA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEF DE AMAZONAS, no Município de Belém do Brejo
do Cruz, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0529                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Serraria,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Josafat Meira dos 
Santos 

Diretor da EEEFM ANTÔNIO 
BENTO CDE-12 

Marinalva das Neves da 
Silva Martins 

Secretário da EEEFM ANTÔNIO 
BENTO SDE-12 

 

Ato Governamental nº  0528                                         João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Tavares,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Marlene Bezerra da 
Silva Feitosa 

Diretor da EEEFM ADRIANO 
FEITOSA CDE-7 

Josefa Nanci Nunes 
Ferreira 

Vice-Diretor de EEEFM 
ADRIANO FEITOSA CVE-7 

Valdir Bezerra Lopes Vice-Diretor de EEEFM 
ADRIANO FEITOSA CVE-7 

de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,
R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os

cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Jacaraú,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Maria da Fé Florêncio 
Pessoa 

Diretor da EEEFM ALZIRA 
LISBOA CDE-9 

Adelson Ângelo de 
André 

Vice-Diretor da EEEFM ALZIRA 
LISBOA CVE-9 

Inemar Duarte Secretário da EEEFM ALZIRA 
LISBOA SDE-9 

Ato Governamental nº  0523                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160,
de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear EDNA BATISTA DOS SANTOS, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEF SÍTIO OLHO D’ÁGUA SECO, no Município de
Tavares, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0524                                      João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160,
de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE SÁ ÂNGELO, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da ENE SANTO ANTÔNIO, no Município
de Piancó, Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0525                                      João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160,
de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ROSA MARIA DE FARIAS QUEIROZ, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF ANTÔNIA LELYS DE FARIAS, no
Município de Taperoá, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0526         João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160,
de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear JOSELÂNIA ALANE ANDRADE MACIEL MARTINS,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF SILVA, no Município de
Taperoá, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0522                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Mari,
definidos nesxte Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Ângela Rita Rosa da 
Silva 

Diretor da EEEIEF AUGUSTO 
DOS ANJOS CDE-13 

Thaís da Silva Cabral Secretário da EEEIEF AUGUSTO 
DOS ANJOS SDE-13 

 

Ato Governamental nº  0521                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de
Itapororoca, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Maria Lúcia Serrano de 
Souza 

Diretor da EEEFM SEVERINO 
FÉLIX DE BRITO CDE-7 

Maria Aparecida da 
Silva 

Vice-Diretor da EEEFM SEVERINO 
FÉLIX DE BRITO CVE-7 

Vanderleia da Silva 
Fernandes 

Vice-Diretor da EEEFM SEVERINO 
FÉLIX DE BRITO CVE-7 

Etiene Maria dos Santos Secretário da . EEEFM SEVERINO 
FÉLIX DE BRITO. SDE-7 

Ato Governamental nº  0532                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Duas
Estradas, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Iara Nelí Nóbrega da 
Silva Palitot 

Diretor da EEEF FRANCISCO 
COSTA CDE-11 

Sueli Martins Garcia Vice-Diretor da EEEF 
FRANCISCO COSTA CVE-11 

Maria Miklle Alexandre 
Paulo 

Secretário da EEEF FRANCISCO 
COSTA SDE-11 

Ato Governamental nº  0527                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
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Ato Governamental nº  0545                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Taperoá,
definidos neste Ato Governamental:

Ato Governamental nº  0544                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Santa
Cecília do Umbuzeiro, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Beronice Pessoa da 

Silva 
Diretor da EEEFM ANTÔNIO 

FRANCISCO GOMES CDE-12 

Maria Aparecida 
Albuquerque de 

Oliveira 
Secretário da . EEEFM ANTÔNIO 

FRANCISCO GOMES SDE-12                                              

 

Ato Governamental nº  0543                                         João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educ

Servidor Cargo Simbologia
Maria da Conceição do 
Nascimento Silva 

Diretor da EEEIEF DEMÉTRIO 
TOLEDO CDE-9 

Elisângela de Andrade 
Silva 

Vice-Diretor da EEEIEF 
DEMÉTRIO TOLEDO CVE-9 

Maristela Pereira da 
Silva 

Secretário da EEEIEF 
DEMÉTRIO TOLEDO SDE-9 

Ato Governamental nº  0542                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Dona
Inês, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Maria do Livramento 
Matias de Carvalho 

Diretor da EEEFM GOV. CLÓVIS 
BEZERRA CAVALCANTI CDE-9 

Antonio Andrade Leal 
Júnior 

Vice-Diretor da EEEFM GOV. 
CLÓVIS BEZERRA 
CAVALCANTI 

CVE-9 

Maria Natalina 
Alexandre Gomes 

Secretário da EEEFM GOV. 
CLÓVIS BEZERRA 
CAVALCANTI 

SDE-9 

Ato Governamental nº  0541                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160,
de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Brejo
do Cruz, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Valdenir Gomes 
Cavalcante 

Diretor da EEEFM PROFº JOSÉ 
OLÍMPIO MAIA CDE-9 

Maria Domerina Gomes 
Dantas 

Secretário da EEEFM PROFº 
JOSÉ OLÍMPIO MAIA SDE-9 

 

Ato Governamental nº  0540                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30
de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Brejo
do Cruz, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia

Rita de Lima Diretor da EEEF ANTÔNIO 
GOMES CDE-11 

Maria José Linhares Vice-Diretor da EEEF ANTÔNIO 
GOMES CVE-11 

Anália Gomes de 
Oliveira 

Secretário da EEEF ANTÔNIO 
GOMES SDE-11 

Ato Governamental nº  0539                                      João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear EVA MARIA OLIMPIA MAIA LINHARES, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF AMÉRICO MAIA, no Município de
Belém do Brejo do Cruz, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0538                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Emas,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Maria Elba Batista 

Borges 
Diretor da  EEEFM MARGARIDA 

REMÍGIO LOUREIRO CDE-13 

Elicleide da Silva 
Mendes 

Secretário da EEEFM MARGARIDA 
REMÍGIO LOUREIRO SDE-13 

Ato Governamental nº  0534                                     João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear TEREZINHA LISIEUX CAVALCANTE DE ALMEIDA,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM DR. ANTÔNIO
FERNANDES MEDEIROS, no Município de Malta, Símbolo SDE-9, da Secretaria de Estado da
Educação.

Ato Governamental nº  0535                                      João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear GEORGE DE LIMA ASSUNÇÃO, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor da EEEF DR. FENELON NÓBREGA, no Município de
Salgadinho, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0536                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA ROSILMA DOS SANTOS, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor da EEEF MIGUEL FÉLIX DE ARAÚJO, no Município de
Salgadinho, Símbolo CDE-13, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0537                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear ANTÔNIO JUSTINO SOBRINHO, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM POVOADO SILVESTRE TAVARES, no
Município de Tavares, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0533                                      João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Duas
Estradas, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Osmar Venâncio dos 
Santos 

Diretor da EEEFM SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS CDE-12 

Maria Cecília 
Rodrigues de Lima 

Secretário da EEEFM SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS SDE-12 

Ato Governamental nº  0546                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30
de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Areial,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Ginalda Alves de 
Alcantara 

Vice-Diretor da EEEIEF FÉLIX 
DALTRO CVE-11 

José Roberto Pereira Secretário da EEEIEF FÉLIX 
DALTRO SDE-11 
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Ato Governamental nº  0558                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear TÂNIA SUELY SANTOS LIMA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEF PROFº FRANCISCO FERREIRA, no Município de
Pedra Lavada, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0557                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Pedra
Lavada, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Luzia Helena Souto de 

Vasconcelos Dantas 
Diretor da EEEFM GRACILIANO 

FONTINI LORDÃO CDE-12 

Aline Danielly Cordeiro 
Dantas 

Secretário da EEEFM 
GRACILIANO FONTINI 

LORDÃO 
SDE-12 

Ato Governamental nº  0556                                         João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Mari,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia

Marlene de Oliveira Diretor da EEEF LUIZ MARIA 
DE FRANCA CDE-10 

Rodrigo Ferreira da 
Silva 

Vice-Diretor EEEF LUIZ MARIA 
DE FRANCA CVE-10 

Maria Carmélia da 
Silva Ferreira 

Secretário da EEEF LUIZ MARIA 
DE FRANCA SDE-10 

 

Ato Governamental nº  0555                                        João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Mari,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Maria Aparecida 
Barbosa de Souza 

Diretor da EEEFM JOSÉ PAULO 
DE FRANÇA CDE-9 

Raimundo Gonçalves 
da Silva 

Vice-Diretor da EEEFM JOSÉ 
PAULO DE FRANÇA CVE-9 

Maria Aparecida do 
Nascimento 

Secretário da EEEFM JOSÉ 
PAULO DE FRANÇA SDE-9 

Ato Governamental nº  0554                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30
de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Olho
d’Água, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Maria dos Martes 
Carvalho 

Diretor da EEEFM ANTÔNIO 
AVELINO DE ALMEIDA CDE-7 

Maria Gorete Leite 
Costa 

Vice-Diretor da EEEFM ANTÔNIO 
AVELINO DE ALMEIDA CVE-7 

Luciana Domingos da 
Silva 

Vice-Diretor da EEEFM ANTÔNIO 
AVELINO DE ALMEIDA CVE-7 

Ato Governamental nº  0553                                      João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO BRUNO LEITE, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF BOQUEIRÃO DO CARDOSO, no
Município de Olho d’Água, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0552                                      João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de Riachão
do Poço, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Ana Cláudia da Silva 
Pereira 

Diretor da EEEF RIACHÃO DO 
POÇO CDE-13 

Josileide de Santana 
Félix Sales 

Secretário da EEEF RIACHÃO 
DO POÇO SDE-13 

Servidor Cargo Simbologia
Sueli Rodrigues de 

Brito 
Diretor da EEEFM MARIA ZECA 

SOUZA CDE-9 

Roberto Sabino de 
Souza 

Vice-Diretor da EEEFM MARIA 
ZECA SOUZA CVE-9 

Sandreylza Pereira 
Medeiros 

Secretário da EEEFM MARIA ZECA 
SOUZA SDE-9 

Ato Governamental nº  0551                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear MARIA DO SOCORRO PEREIRA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF RIACHO DO MEIO, no Município de
Olho d’Água, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação.

Servidor Cargo Simbologia
Sueli Rodrigues de 

Brito 
Diretor da EEEFM MARIA ZECA 

SOUZA CDE-9 

Roberto Sabino de 
Souza 

Vice-Diretor da EEEFM MARIA 
ZECA SOUZA CVE-9 

Sandreylza Pereira 
Medeiros 

Secretário da EEEFM MARIA ZECA 
SOUZA SDE-9 

Ato Governamental nº  0548                                      João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear CLAUDENILSA OLIVEIRA DA SILVA, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF INÁCIO GONDIM, no Município de
Areial, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0549                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de
janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear GIANCARLO DE BRITO DANTAS, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM PROFº JOAQUIM UMBELINO, no
Município de Bom Jesus, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº  0550                                       João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Medida Provisória nº 160, de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de
Massaranduba, definidos neste Ato Governamental:

Ato Governamental nº  0547                                         João Pessoa,  26 de janeiro  de 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Medida Provisória nº 160,
de 01 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município Cacimbas,
definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Fernanda Ferreira 

Terto de Luna 
Diretor da EEEFM PEDRO TERTO 

DA CUNHA CDE-12 

Gerson Leite da Silva Secretário da EEEFM PEDRO TERTO 
DA CUNHA SDE-12 

Servidor Cargo Simbologia
Maria do Socorro 
Santos de Santana 

Diretor da EEEFM PREF. 
FRANCISCO APOLINÁRIO DA 

SILVA 
CDE-9 

Marconi Moreira 
Fernandes 

Vice-Diretor da EEEFM PREF. 
FRANCISCO APOLINÁRIO DA 

SILVA 
CVE-9 

Camilla Benjamin 
Alves 

Secretário da EEEFM PREF. 
FRANCISCO APOLINÁRIO DA 

SILVA 
SDE-9 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IASS

PORTARIA N° 0001/2011/GS/IASS.                               João Pessoa, 18 de janeiro de 2011

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SERVIDOR - IASS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, V, do
Regulamento Geral aprovado pelo Decreto n° 5.187 de 16/01/1971, c/c com o art. 5°, do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto n° 8.687, de 09 de setembro de 1980.

RESOLVE:
Nomear MARIA IZABEL SABINO GADELHA FONTES, para exercer o Cargo

em comissão de Agente da 2a Região Assistencial - Campina Grande, símbolo C-3, deste Instituto.

RESENHA Nº   006  /2011      EXPEDIENTE DO DIA:   26   /   01   /2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados   À DISPOSIÇÃO:

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
11000292-0 
11003540-2 

     611.657-4 
     611.929-8 

LUIZ ANTONIO MARACAJA DE CASTRO 
PETRUCCI DA NÓBREGA BENÍCIO 

SUPLAN 
IASS 

Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Vice-Governadoria 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº    005   /2011    EXPEDIENTE DO DIA:   26   /   01    /2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados   À DISPOSIÇÃO:
PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
11000751-4 
11000752-2 
11000859-6 

     128.319-7 
       94.810-1 
       69.924-1  

SATVA NELIA COSTA 
RENALDO GOUVEIA DE ALBUQUERQUE 
LUCIA MARIA LINS DE CARVALHO LIMA 

SEG 
SEG 

SESDS 

Secretaria de Estado da Comunicação Institucional 
Vice-Governadoria 
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº    010  /2011     EXPEDIENTE DO DIA:  26   /    01   /2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
pedidos de PERMANÊNCIA À DISPOSIÇÃO, dos seguintes servidores:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
11000910-0 
11000910-0 
11000910-0 
11003238-1 
11003238-1 
11003238-1 
11003238-1 
11003238-1 
11003484-8 
11000693-3 
11000693-3 
11000693-3 
11000693-3 
11000693-3 

      87.685-2 
      66.741-2 
    101.648-2 
      82.250-7 
      83.351-7 
    102.184-2 
      98.415-9 
      82.258-2 
      94.944-2 
    128.018-0 
    128.291-3 
      89.597-1 
      89.504-1 
    128.111-9 

ANTONIO CORDEIRO ANTAS 
NILTON VICENTE FERREIRA 
MARIA IRANI COSTA LEAL 
LERNA CURI DE MELO 
DENIZE CARVALHO VIANA 
PAULO ROBERTO NÓBREGA DE ARAÚJO 
DIOGENES SANTOS DE CARVALHO 
ANGELA PAULA MARQUES MESQUITA 
FRANCISCO DE ASSIS SILVA CALDAS JÚNIOR 
PAULO ROBERTO ROQUE BARRETO 
SEVERINO CARLOS DA SILVA 
CLAUDIA RAQUEL DANTAS CANDIDO 
MARDSON ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 
ADEMI TARGINO DE ARAÚJO 

SEPLAG 
SEPLAG 
SEPLAG 

SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEIE 
SEG 
SEG 
SEG 
SEG 
SEG 

Empresa Paraibana de Turismo - PBTUR 
Empresa Paraibana de Turismo - PBTUR 
Empresa Paraibana de Turismo - PBTUR 
Empresa Paraibana de Turismo - PBTUR 
Empresa Paraibana de Turismo - PBTUR 
Empresa Paraibana de Turismo - PBTUR 
Empresa Paraibana de Turismo -PBTUR 
Empresa Paraibana de Turismo - PBTUR 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC  
Fundação de Ação Comunitária - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº    011   /2011 EXPEDIENTE DO DIA:   26    /    01    /2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
pedidos de PERMANÊNCIA À DISPOSIÇÃO, dos seguintes servidores:
PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
11003577-1 
11003577-1 
11003577-1 
11003577-1 
11003577-1 
11003577-1 
11003577-1 
11003577-1 
11003577-1 
11003577-1 

    134.023-9 
      90.267-5 
      72.466-1 
      90.891-6 
    135.246-6 
      97.008-5  
    124.956-8 
      77.662-9 
    138.156-3 
    124.844-8 

GERMANO DE OLIVEIRA  
GERMANA LEITE GONZALEZ TOSCANO 
HERCILIO RIQUE DE SOUSA 
JOSE INACIO DE MORAIS 
JOSE SILVESTRE DA SILVA 
MARIA DE FATIMA MATOS DE CARVALHO LEITÃO 
MARIA MADALENA CAMPOS GERMANO 
OLENA KATHY DINIZ GOMES 
QUINTINO HENRIQUES FILHO 
SEBASTIÃO VIEGAS PEREIRA 

SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 

Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA-  

  
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº    007  /2011     EXPEDIENTE DO DIA:  26   /    01   /2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U o  pedido
de PERMANÊNCIA À DISPOSIÇÃO, do seguinte servidor:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
11003668-9        95.605-8 JOÃO BATISTA DA SILVA SER Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº    004  /2011       EXPEDIENTE DO DIA:  26   /   01   /2011

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,   usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,
D E S P A C H O U os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE
LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 
11000052-8 
11000051-0 
11000054-4 
11000053-6 
11003383-3 
11003602-6 
11003493-7 
11003388-4 
11003236-5 
11003237-3 
11003491-1 
11003384-1 

      61.313-4 
      96.444-1 
    611.406-7 
    750.512-4 
           100-7 
      60.685-5 
      92.372-9 
      77.946-6 
      68.062-1 
    109.530-7 
      69.482-7 
      98.876-6  

ANTONIO MALVINO NETO 
JOSÉ DAMIÃO MARÇAL DA SILVA 
ERLY DA SILVA CARTAXO 
JOSÉ HERBERT PALITOT 
MARIA HERMINIA PIMENTA CORREIA LIMA 
MARIA DE FATIMA CAMELO 
NORMA LÚCIA DANTAS DE ALMEIDA 
SEVERINO JOSÉ DE SOUSA JÚNIOR 
WILLAM DOS SANTOS MORENO 
DAMIÃO PEDRO DE SOUZA 
DELÂNIA MARIA GOMES DE HOLANDA 
AGUINALDO CAMELO DE LACERDA 

Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 
Superintendência de Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado - SUPLAN 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Administração 

 
 
 
 

 
 
 
 

    
    

RESENHA Nº   002   /2011       EXPEDIENTE DO DIA:   26   /  01  /2011

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,   usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,
D E S P A C H O U os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE
LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 
11000670-4 
11000673-9 
11000683-6 
11000684-4 
11000688-7 

     141.075-0 
     145.422-6     
     122.214-7 
       84.067-0 
       85.404-2 

ELISANGELA DE SOUZA FREITAS 
MARTHA POLLYANNA DOS SANTOS DIAS 
DEOCELIO DE SOUSA CUNHA 
CLEA LUCIA GOMES PEREIRA 
RUBRIA BENIZ GOUVEIA BELTRÃO 

Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 

 
 
 
 

 
 
 

    
    

RESENHA Nº   003   /2011      EXPEDIENTE DO DIA:  26   /  01   /2011

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,   usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,
D E S P A C H O U os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE
LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 
11000287-3 
11000383-7 
11000505-8 
11003298-5 
11000502-3 
11000588-1 
11000587-2 
11000580-5 
11000576-7 
11000666-6 
11000665-8 
11000404-3 
11003544-5 
11000370-5 
11000584-8 

     150.622-6 
     151.050-9 
       92.808-9 
       90.967-0 
     136.107-4 
       94.565-0 
     109.102-6 
       68.680-8 
       91.906-3 
       80.660-9 
       65.487-6 
       70.217-0 
           216.-0 
     129.031-2 
       94.929-9 

PATRICIA MARIA MELO DO NASCIMENTO 
VANILDA HENRIQUE DE FREITAS 
SOLANGE AIRES DE ALENCAR COSTA 
JULIA DE FATIMA VASCONCELOS 
KATIA VANIA VASCONCELOS SOUTO MAIOR 
SEVERINO DO RAMO PEREIRA DA COSTA 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
CID DAVID DE FREITAS 
MONICA DANTAS CANDIDO BURITY 
EXPEDITO DIAS MONTEIRO 
MARIA DE FATIMA IDALINO 
WILLIAMS DOS SANTOS LOPES 
JOSÉ WILSON LOPES DE ALBUQUERQUE 
IARA BELARMINO SOUSA 
MARCIO SERGIO RODRIGUES BEZERRA 

Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 
Instituto de Terras e Planejamento Agrícola do Estado da Paraíba – INTERPA 
Secretaria de Estado da Administração 
Secretaria de Estado da Administração 

 
 
 
 

 
 
 
 

    
    

RESENHA Nº   008  /2011     EXPEDIENTE DO DIA:  26   /    01   /2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
pedidos de PERMANÊNCIA À DISPOSIÇÃO, dos seguintes servidores:
PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
11000677-1 
11000677-1 
11000892-8 
11000899-5 
11000909-6 
11000591-1 
11000896-1 

     96.801-3 
     74.333-0 
     79.939-4 
     75.928-7  
     80.328-6 
     79.628-0 
   125.315-8 

MAYLME FELINTO DA SILVA 
FRANCISCO BARBOSA FRANCO 
RICARDO JOSE ALBUQUERQUE GADELHA 
ARTHUR JOSE ALBUQUERQUE GADELHA 
ALVAREZ JORGE DE OLIVEIRA RIBEIRO 
JOSÉ ROSERVAL DA SILVA 
MARIA ZILMA COSTA 

SEDAP 
SEDAP 

SEPLAG 
SEPLAG 
SEPLAG 

SEAD 
SEPLAG 

Projeto Cooperar 
Projeto Cooperar 
Projeto Cooperar 
Projeto Cooperar 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico  do Estado da Paraíba - IPHAEP 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº    009   /2011    EXPEDIENTE DO DIA:   26   /    01   /2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
pedidos de PERMANÊNCIA À DISPOSIÇÃO, dos seguintes servidores:
PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
11000906-1 
11000906-1 
11003547-0 
11003547-0 
11003547-0 
11003547-0 
11003547-0 
11003547-0 
11003547-0 
11000575-9 
11000575-9 
11000575-9 
11000575-9 
11000575-9 

      87.677-1 
      70.767-8 
      82.528-0 
      71.212-4 
    134.599-1 
      83.511-1 
      90.120-2 
      80.581-5 
      90.602-6 
      98.718-2 
      88.816-8 
      79.948-3 
      80.503-3 
    109.724-5 

ADALTIVA FERNANDES DE ARAÚJO 
FERNANDO ANTONIO DA COSTA 
ARIBERTO FRANCISCO DA COSTA 
VERA LUCIA CARVALHO PAULINO 
ANTONIO FÉLIX CARDOSO 
ANTONIO FERREIRA DELFINO 
ELIANE ARAÚJO BRITO 
ADERALDO JUSTINO DA SILVA 
GEANE VIANA GOUVEIA 
ELIDA TEREZA SILVA REIS DA FRANCA 
ISAIAS DOMINGOS DA SILVA 
MARIA DO LIVRAMENTO BARBOSA QUARESMA 
MARIANO MENDES BARBOSA 
PAULO MENDES BARBOSA 

SEPLAG 
   SEPLAG 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 
      SEAD 

Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC  
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Fundação de Ação Comunitária  - FAC 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 
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Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA – SER
C. E. DE SOUSA

PORTARIA Nº 00001/2011/SOU  4 de Janeiro de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0001542011-6;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00001/2011/SOU 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.107.500-2 LAERTON LEITE DA SILVA R MARIA AUGUSTA BRAGA ROCHA, Nº 171 - 
JARDIM SORRILANDIA SOUSA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA – SER
C. E. DE ITAPORANGA

PORTARIA Nº 00001/2011/ITP 10 de Janeiro de 2011

O Coletor Estadual da C. E. DE ITAPORANGA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso V, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0021292011-1 ;
Considerando que foi decorrido o prazo de 01 (um) ano, contado da data da

suspensão temporária de atividade, e o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,
não solicitou(aram) a reativação de sua(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de
Contribuintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 10/01/2011.

Anexo da Portaria Nº 00001/2011/ITP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.042.523-9 JOSE EDUARDO DE SOUSA R DO CRUZEIRO, Nº 195 - CENTRO                                            DIAMANTE / PB FONTE 

16.106.309-8 JOAO FERREIRA NETO R MARIA MEDEIROS DE CARVALHO, Nº 211 - 
CENTRO                                             ITAPORANGA / PB FONTE 

16.047.675-5 FRANCISCO ANTONIO DA SILVA R DO COMERCIO, Nº  - CENTRO                                            SERRA GRANDE / PB FONTE 

16.100.967-0 MARCOS ANTONIO VIRGOLINO 
DA SILVA AV GETULIO VARGAS, Nº  - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB FONTE 

16.028.570-4 REGINALDO NUNES JUCA R EMILIA LEITE, Nº 94 - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB FONTE 
16.096.923-9 MARIA ISANETE GUIMARAES R PRAXEDES PITANGA, Nº  - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB FONTE 
16.040.550-5 MANOEL RODRIGUES SOBRINHO AV GETULIO VARGAS, Nº 00035 - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB FONTE 
16.111.469-5 JOSE VIANA DE SOUSA R TREZE DE MAIO, Nº  - CENTRO SAO JOSE DE CAIANA / FONTE 
16.111.581-0 FRANCISCO ALFREDO DE SOUSA R ALTO BOA VISTA, Nº  - CENTRO                                            SERRA GRANDE / PB FONTE 

16.094.679-4 ALZENORA MARIA DE SOUSA 
RAMALHO R DOS TRES PODERES, Nº s/n - CENTRO SAO JOSE DE CAIANA / 

PB 
FONTE 

16.039.971-8 AUDISIO GOMES DE SOUSA R DEPUTADO BALDUINO MINERVINO DE 
CARVALHO, Nº 140 - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB FONTE 

16.047.658-5 ERINALDO PAULO DA SILVA - 
MICROEMPRESA R DO COMERCIO, Nº 171 - CENTRO                                            DIAMANTE / PB FONTE 

16.109.755-3 FRANCINALDO PEREIRA DOS 
SANTOS R JOAO FIRMINO GOMES, Nº 126 - CENTRO               ITAPORANGA / PB FONTE 

16.085.595-0 MARIA DE LOURDES BRASILINO 
CARNEIRO R ELVIDIO DE FIGUEIREDO, Nº 40 - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB FONTE 

16.087.589-7 JOSE SOARES DA SILVA AV GETULIO VARGAS, Nº  - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB FONTE 

16.114.122-6 ALOSMAM CARLOS BARROS DA 
SILVA R PROJETADA, Nº s/n - CENTRO BOA VENTURA / PB FONTE 

16.044.446-2 MARIA APARECIDA DA SILVA AV GETULIO VARGAS, Nº 00000 - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB FONTE 

PORTARIA Nº 015/GSER                                                 João Pessoa, 26 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, usando das atribuições que lhe
confere o art. 45, incisos XVIII e XXXII, do Decreto n° 25.826, de 15 de abril de 2005, c/c o art.
32, inciso III e seu § 3º, da Lei nº 8.427, de 11 de dezembro de 2007,

R E S O L V E:
Art. 1º Criar Grupo de Trabalho visando elaborar novo Edital de Remoção

discriminando procedimentos específicos para remoção, a pedido do Servidor Fiscal Tributário,
lotado na Fiscalização de Mercadorias em Trânsito, para outra unidade administrativa no âmbito
da Secretaria de Estado da Receita.

Art. 2º O Grupo a que se refere o artigo anterior terá a seguinte composição, sob
a presidência do primeiro:
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO ESTADUAL MAT. ÓRGÃO
· ÁLVARO MARQUES GALVÃO NETO 145.939-2 GOFMT
·  GIULIANA MENDONÇA PESSOA 147.750-1 1ª GR
· RENATO NEIVA MONTENEGRO 157.659-3 2ª GR
· SANDRO ROGÉRIO DE SOUZA 147.360-3 3ª GR
· JOSÉ RONALDO DE SOUSA AMÉRICO 146.387-0 4ª GR
· CLÁUDIO SOUSA CAVALCANTI 147.755-2 5ª GR

Art. 3º Fica o Presidente do Grupo de Trabalho autorizado, sempre que houver
necessidade, a convocar servidores vinculados às Gerências Executivas e Instrumentais da Secretaria
de Estado da Receita, para colaborar com o andamento dos trabalhos.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste
instrumento legal, para a conclusão e apresentação dos trabalhos ao titular da Pasta.

Art. 5º Tornar sem efeito o EDITAL DE REMOÇÃO, publicado no Diário
Oficial do Estado, edição de 16 de dezembro de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 016/GSER                                               João Pessoa, 26 de janeiro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, usando das atribuições que lhe
confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto n° 25.826, de 15 de abril de 2005,

R E S O L V E:
Art. 1º Criar Grupo Especial de Trabalho com a incumbência de avaliar a

metodologia aplicada à emissão de faturas para cobrança do ICMS Diferencial de Alíquota Ativo
Fixo/Consumo e ICMS Garantido de empresas do segmento industrial.

Art. 2º O Grupo Especial de Trabalho a que se refere o artigo anterior terá, sob a
presidência do primeiro, a seguinte composição:
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO ESTADUAL MATRÍCULA ÓRGÃO
·  IRANEIDE DE FÁTIMA MARANHÃO SARMENTO 076.808-1 GOFE
· ELIANE CONDE VIEIRA 147.091-4 GEAIEF
· FERNANDO CARLOS DA SILVA LIMA 146.890-1 GEF
· WAGNER LIRA PINHEIRO 146.883-9 GEF
·  LÍVIA DA SILVA BARBOSA 146.885-5 AT T
· WILTON CAMELO DE SOUZA 094.785-7 GOA
· EVANDRO MACIEL MONTEIRO FILHO 147.363-8 GOFMT

Art. 3º Fica o Presidente do Grupo de Trabalho autorizado, sempre que houver
necessidade, a convocar servidores vinculados às Gerências Executivas e Instrumentais da Secretaria
de Estado da Receita, para colaborar com o andamento dos trabalhos.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste
instrumento legal, para a conclusão e apresentação dos trabalhos ao titular da Pasta.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0037

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão  ex-officio
procedida no Processo TC nº. 1400-07,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1028 de 22/10/06, a qual passará a ter a seguinte

redação:
Reformar “ex-offício” o 3º Sargento PM JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA,

matrícula nº. 500.468-2, conforme o disposto no art. 42, § 1º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98, c/c o art. 94, inciso I, alínea “c”, da
Lei nº. 3.909/77.

João Pessoa, 11 de janeiro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0040

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº 9119-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº 528, publicada no DOE de 02/06/07, a qual

passará a ter a seguinte redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora RITA LEITE PEREIRA DE OLIVEIRA, Professora, matrícula nº
68.965-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 3º,
incisos I a III, parágrafo único, da EC nº 47/05.

João Pessoa, 11 de janeiro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0041

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com a revisão ex-officio
procedida no Processo nº. 8200-06,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 747 de 20/07/08, a qual passará a ter a seguinte

redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO á servidora FRANCISCA FERREIRA OLIVEIRA DA SILVA, Professor,
matrícula nº. 65.242-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” e § 5º, da CF, com redação dada pela EC 20/98, c/c
o art. 3º, § 2º da EC 41/03.

João Pessoa, 11 de janeiro de 2011.

PBPrev - Paraíba
Previdência
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A UNIÃO - SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA E EDITORA

PORTARIA N.º 006/2011                João Pessoa, 25 de janeiro de 2011.

O SUPERINTENDENTE DE A UNIÃO – SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA
E EDITORA, no uso das suas atribuições, com fulcro no art. 20 do Decreto N.º 10.745, de 27 de
junho de 1985,

RESOLVE, nomear a Servidora TERESA CRISTINA CHAVES, para exercer o
cargo em comissão de Coordenadora da Assessoria Técnica, Símbolo CAS-3, deste Órgão.

Secretaria de Estado
da Comunicação Institucional

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA – JUCEP

RESOLUÇÃO PLENÁRIA Nº 002/2011

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO SALA VOGAL
GENALDO DIAS RIBEIRO.

O COLÉGIO DE VOGAIS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 10 da Lei Federal nº.: 8.934/
94, regulamentada pelo Decreto nº.: 1.800/96, e de acordo com a Lei Estadual nº.: 4.341/67 c/c o
Decreto nº.: 26.808/06,

CONSIDERANDO, os relevantes serviços prestados à Junta Comercial do Estado
da Paraíba.

RESOLVE:
Art. 1º.: Denominar a Sala dos Vogais existente na sede da Delegacia Regional

situada na cidade de Campina Grande de SALA GENALDO DIAS RIBEIRO.
Art. 2º.: Revogam-se as disposições contrárias.
Sala de Reuniões das Sessões do Plenário de Vogais da JUCEP em João Pessoa, 18

de janeiro de 2011.

Secretaria de Estado do Turismo
e do Desenvolvimento Econômico

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO
Orçamento 2.011

Fontes 00,01,03 e 10

Secretaria de Estado
das Finanças

Sec. de Est. do Acompanhamento da Ação Governamental - SEAAG 178.086            182.126            166.400            177.235            211.338            188.641             168.191           187.790          174.895         176.922          201.834         237.543         2.251.000           
Secretaria de Estado da Receita - SER 14.851.957       15.188.843       13.877.328       14.781.007       17.625.119       15.732.218        14.026.723      15.661.195     14.585.803    14.754.890     16.832.430    19.810.486    187.728.000       
Secretaria de Estado da Interiorização da Ação do Governo 229.194            234.393            214.154            228.099            271.989            242.778             216.459           241.682          225.087         227.696          259.756         305.713         2.897.000           
Secretaria de Estado da Administração - SEA 1.951.503         1.995.769         1.823.440         1.942.180         2.315.888         2.067.167          1.843.070        2.057.834       1.916.531      1.938.749       2.211.731      2.603.039      24.666.900         
Secretaria de Estado das Finanças - SEF 213.134            217.968            199.147            212.116            252.930            225.766             201.291           224.747          209.314         211.741          241.555         284.291         2.694.000           
Sec.de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico-SETDE 934.893            956.099            873.542            930.427            1.109.456         990.303             882.947           985.832          918.139         928.783          1.059.559      1.247.020      11.817.000         
Secretaria de Estado da Educação e Cultura - SEEC 57.335.471       58.636.008       53.572.948       57.061.571       68.041.166       60.733.687        54.149.684      60.459.507     56.307.990    56.960.745     64.981.019    76.477.703    724.717.500       
Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba 3.163.857         3.235.623         2.956.236         3.148.743         3.754.614         3.351.376          2.988.061        3.336.246       3.107.159      3.143.179       3.585.750      4.220.155      39.991.000         
Secretaria de Estado da  Cidadania e Administração Penitenciária - SEAP 5.155.242         5.272.178         4.816.940         5.130.614         6.117.830         5.460.788          4.868.796        5.436.135       5.062.857      5.121.549       5.842.681      6.876.390      65.162.000         
Secretaria de Estado da Saúde - SES 44.509.637       45.519.247       41.588.784       44.297.008       52.820.489       47.147.679        42.036.504      46.934.833     43.712.002    44.218.737     50.444.891    59.369.789    562.599.600       
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social - SEDS 9.986.906         10.213.439       9.331.536         9.939.197         11.851.664       10.578.820        9.431.994        10.531.063     9.807.936      9.921.635       11.318.636    13.321.172    126.234.000       
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH 2.508.396         2.565.294         2.343.788         2.496.413         2.976.764         2.657.066          2.369.019        2.645.071       2.463.444      2.492.002       2.842.885      3.345.858      31.706.000         
Sec. de Est. Do Meio Ambi., dos Rec. HÍdricos e da Ciên.e Tec. - SEMARH 448.736            458.915            419.289            446.592            532.524            475.332             423.802           473.186          440.694         445.803          508.574         598.553         5.672.000           
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional - SECOM 2.071.844         2.118.839         1.935.883         2.061.946         2.458.699         2.194.640          1.956.724        2.184.732       2.034.715      2.058.303       2.348.119      2.763.557      26.188.000         
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão - SEPLAG 2.072.002         2.119.001         1.936.031         2.062.104         2.458.887         2.194.807          1.956.873        2.184.899       2.034.871      2.058.460       2.348.298      2.763.768      26.190.000         
Projeto Cooperar 173.023            176.947            161.669            172.196            205.330            183.278             163.409           182.450          169.922         171.892          196.095         230.789         2.187.000           
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEIE 1.547.870         1.582.980         1.446.294         1.540.476         1.836.889         1.639.611          1.461.864        1.632.209       1.520.131      1.537.754       1.754.275      2.064.648      19.565.000         
Sec. de Est. do Desenv. da Agropecuária e da Pesca - SEDAP 1.850.403         1.892.375         1.728.974         1.841.563         2.195.911         1.960.074          1.747.587        1.951.226       1.817.243      1.838.309       2.097.150      2.468.185      23.389.000         
Administração Indireta 79.132.582       80.927.541       73.939.668       78.754.553       93.908.239       83.822.691        74.735.660      83.444.276     77.714.485    78.615.397     89.684.722    105.552.077  1.000.231.891    
Paraiba Previdência - PBPREV 27.535.789       28.160.381       25.728.809       27.404.246       32.677.279       29.167.808        26.005.791      29.036.131     27.042.333    27.355.824     31.207.620    36.728.989    348.051.000       
Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB 124.763            127.593            116.576            124.167            148.059            132.158             117.831           131.561          122.527         123.948          141.400         166.417         1.577.000           
Instituto Hospitalar General Edson Ramalho 569.622            582.543            532.242            566.901            675.983            603.383             537.972           600.660          559.415         565.900          645.580         759.799         7.200.000           
Instituto de Assistência a Saúde do Servidor - IPEP 3.457.688         3.536.118         3.230.784         3.441.170         4.103.308         3.662.621          3.265.565        3.646.087       3.395.724      3.435.089       3.918.762      4.612.084      43.705.000         
Empresa Paraibana de Turismo - PB/TUR 568.081            580.967            530.802            565.367            674.153            601.750             536.516           599.034          557.900         564.368          643.833         757.742         7.180.513           
Instituto de  Metrologia e Qualidade Industrial da PB. - IMEQ - Pb 117.040            119.695            109.360            116.481            138.894            123.977             110.537           123.417          114.943         116.275          132.647         156.115         1.479.380           
Junta Comercial do Estado da Paraíba 1.820                1.861                1.700                1.811                2.159                1.927                 1.719               1.919              1.787             1.808              2.062             2.427             23.000                
PB-Tur Hotéis S/A 31.184              31.892              29.138              31.035              37.007              33.033               29.452             32.883            30.625           30.980            35.343           41.596           394.168              
Cia. de  Desenvolvimento de Rec. Minerais - CDRM 334.423            342.009            312.477            332.825            396.867            354.244             315.841           352.645          328.430         332.237          379.018         446.075         4.227.091           
Fundação Espaço Cultural do Estado da Paraíba - FUNESC 414.698            424.105            387.485            412.717            492.131            439.277             391.656           437.294          407.267         411.988          469.997         553.151         5.241.765           
Fundação Casa de José Américo - FCJA 68.851              70.413              64.333              68.522              81.707              72.932               65.025             72.602            67.617           68.401            78.032           91.838           870.273              
Universidade Estadual da Paraíba - UEPB 20.115.320       20.571.594       18.795.293       20.019.226       23.871.258       21.307.534        18.997.632      21.211.342     19.754.843    19.983.852     22.797.649    26.831.094    254.256.637       
Fundação Casa do Estudante da Paraíba - FUNECAP 18.439              18.858              17.229              18.351              21.882              19.532               17.415             19.444            18.109           18.319            20.898           24.596           233.072              
Fundação Ernani Satyro - FUNES 23.480              24.013              21.940              23.368              27.865              24.872               22.176             24.760            23.060           23.327            26.612           31.320           296.792              
Fundação Centro Int. de Apoio ao Port. de Deficiência - FUNAD 263.688            269.669            246.384            262.428            312.924            279.316             249.036           278.055          258.962         261.964          298.850         351.724         3.333.000           
Inst. do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba-IPHAEP 7.595                7.767                7.097                7.559                9.013                8.045                 7.173               8.009              7.459             7.545              8.608             10.131           96.000                
Laboratório Industrial Farmacêutico da Paraíba S.A.- LIFESA 12.817              13.107              11.975              12.755              15.210              13.576               12.104             13.515            12.587           12.733            14.526           17.095           162.000              
Agência Estadual de Vigilância Sanitária - AGEVISA 103.323            105.667            96.543              102.830            122.616            109.447             97.582             108.953          101.472         102.648          117.101         137.819         1.306.000           
Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Paraíba 10.285              10.518              9.610                10.236              12.205              10.894               9.713               10.845            10.101           10.218            11.656           13.719           130.000              
Fund. de Desenv. Criança e do Adolescente Alice de Almeida-FUNDAC 2.151.178         2.199.973         2.010.011         2.140.902         2.552.847         2.278.676          2.031.650        2.268.389       2.112.628      2.137.119       2.438.033      2.869.378      27.190.784         
Fundação de Ação Comunitária - FAC 3.085                3.155                2.883                3.071                3.662                3.268                 2.914               3.254              3.030             3.065              3.497             4.116             39.000                
Loteria do Estado da  Paraíba - LOTEP 34.256              35.034              32.008              34.093              40.653              36.287               32.353             36.123            33.643           34.033            38.824           45.693           433.000              
Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP 1.480.148         1.513.722         1.383.017         1.473.077         1.756.522         1.567.875          1.397.905        1.560.797       1.453.623      1.470.474       1.677.522      1.974.316      18.709.000         
Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA 382.992            391.679            357.859            381.162            454.504            405.692             361.711           403.860          376.129         380.489          434.063         510.859         4.841.000           
Fundação de Apoio a Pesquisa do Estado da Paraíba - FAPESQ 27.532              28.156              25.725              27.400              32.672              29.164               26.002             29.032            27.038           27.352            31.203           36.724           348.000              
Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba-AESA 140.507            143.694            131.286            139.836            166.742            148.835             132.700           148.163          137.989         139.589          159.243         187.417         1.776.000           
Rádio Tabajara/Superintendência de Rádiodifusão 40.605              41.526              37.940              40.411              48.187              43.011               38.349             42.817            39.877           40.339            46.019           54.161           513.243              
Instituto de Desenv. Municipal e Estadual. da Paraíba - IDEME 44.546              45.556              41.623              44.333              52.864              47.186               42.071             46.973            43.748           44.255            50.486           59.418           563.060              
Departamento de Estradas de Rodagem - DER 6.868.418         7.024.213         6.417.692         6.835.606         8.150.890         7.275.502          6.486.781        7.242.657       6.745.332      6.823.528       7.784.305      9.161.533      86.816.456         
Sup. de Obras do Plano de Desenvolvimento. do Estado - SUPLAN 3.432.882         3.510.750         3.207.606         3.416.483         4.073.871         3.636.346          3.242.138        3.619.930       3.371.363      3.410.446       3.890.649      4.578.997      43.391.460         
Emp. de Assist. Técnica. e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 6.651.134         6.802.001         6.214.667         6.619.360         7.893.035         7.045.340          6.281.570        7.013.534       6.531.942      6.607.664       7.538.047      8.871.706      84.070.000         
Emp. Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba - EMEPA 1.494.987         1.528.898         1.396.882         1.487.845         1.774.132         1.583.594          1.411.920        1.576.445       1.468.196      1.485.216       1.694.340      1.994.109      18.896.564         
Instituto de Terras e Planej.Agrícola do Estado da Paraíba - INTERPA 982.769            1.005.061         918.277            978.074            1.166.272         1.041.017          928.163           1.036.317       965.157         976.346          1.113.819      1.310.880      12.422.154         
Emp. Paraibana de Abastecimento e Serv.Agríc.da Paraíba-EMPASA 1.618.636         1.655.351         1.512.416         1.610.904         1.920.868         1.714.571          1.528.698        1.706.831       1.589.629      1.608.057       1.834.477      2.159.040      20.459.479         
Encargos Gerais do Estado 47.140.797       48.210.089       44.047.279       46.915.598       55.942.940       49.934.785        44.521.466      49.709.356     46.296.010    46.832.700     53.426.909    62.879.397    595.857.327       
Recursos Sob Supervisão da Sec. de Estado da  Administração 4.627.259         4.732.219         4.323.605         4.605.154         5.491.262         4.901.512          4.370.150        4.879.385       4.544.336      4.597.017       5.244.293      6.172.133      58.488.327         
Recursos Sob Supervisão da Sec. de Estado das Finanças 42.513.538       43.477.870       39.723.674       42.310.444       50.451.677       45.033.273        40.151.316      44.829.972     41.751.673    42.235.683     48.182.616    56.707.264    537.369.000       
Fundos 1.939.704         1.983.702         1.812.415         1.930.438         2.301.886         2.054.668          1.831.926        2.045.392       1.904.943      1.927.027       2.198.359      2.587.301      24.517.760         
Fundo de Apoio ao Desenv. Da Administração tributária 182.121            186.252            170.170            181.251            216.127            192.915             172.002           192.044          178.857         180.931          206.406         242.925         2.302.000           
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FADIP 305.460            312.389            285.415            304.001            362.496            323.564             288.487           322.104          299.986         303.464          346.192         407.442         3.861.000           
Fundo de Incentivo a Cultura Augusto dos Anjos - FIC 187.817            192.077            175.492            186.920            222.886            198.949             177.381           198.051          184.451         186.590          212.862         250.523         2.374.000           
Fundo Especial da Segurança Pública - FESP 225.713            230.833            210.901            224.635            267.858            239.091             213.171           238.011          221.668         224.238          255.811         301.070         2.853.000           
Fundo Est.da Criança e do Adolescente - FECA 19.779              20.227              18.481              19.684              23.472              20.951               18.680             20.856            19.424           19.649            22.416           26.382           250.000              
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 54.272              55.503              50.711              54.013              64.406              57.489               51.257             57.230            53.300           53.918            61.509           72.392           686.000              
Fundo Estadual de Ciência e Tecnologia 7.911                8.091                7.392                7.874                9.389                8.380                 7.472               8.342              7.770             7.860              8.966             10.553           100.000              
Fundo de Desenvolvimento do Estado da Paraíba 593.357            606.816            554.419            590.522            704.149            628.524             560.387           625.687          582.724         589.479          672.479         791.457         7.500.000           
Fundo de Desenv. Agropecuário do Estado da Paraíba-FUNDAGRO 363.274            371.514            339.434            361.538            431.104            384.804             343.089           383.067          356.764         360.899          411.715         484.557         4.591.760           
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 158.228            161.818            147.845            157.473            187.773            167.607             149.437           166.850          155.393         157.194          179.328         211.055         2.000.000           

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Assembléia Legislativa 15.505.670       15.857.384       14.488.142       15.431.597       18.400.893       16.424.676        14.644.113      16.350.527     15.227.801    15.404.330     17.573.314    20.682.450    195.990.898       
Tribunal de Contas do Estado 7.341.406         7.507.930         6.859.641         7.306.334         8.712.195         7.776.523          6.933.488        7.741.416       7.209.844      7.293.424       8.320.364      9.792.434      92.795.000         
Justiça Comum 30.738.254       31.435.488       28.721.119       30.591.413       36.477.709       32.560.080        29.030.314      32.413.088     30.187.409    30.537.359     34.837.127    41.000.641    388.530.000       
Ministério Público 12.649.110       12.936.029       11.819.038       12.588.684       15.010.956       13.398.810        11.946.275      13.338.322     12.422.432    12.566.440     14.335.839    16.872.189    159.884.124       
PODER EXECUTIVO 310.940.939     317.993.993     290.536.076     309.455.526     368.999.918     329.370.098      293.663.819    327.883.168   305.368.718  308.908.729   352.404.168  414.752.827  3.930.277.978    
Administração Direta 182.727.856     186.872.661     170.736.714     181.854.937     216.846.852     193.557.954      172.574.767    192.684.143   179.453.279  181.533.606   207.094.178  243.734.052  2.309.671.000    
Sec. de Estado da Juventude, Esporte e Lazer - SEJEL 725.240            741.691            677.648            721.776            860.657            768.224             684.943           764.756          712.244         720.500          821.949         967.372         9.167.000           
Casa Civil do Governador 1.895.419         1.938.413         1.771.036         1.886.364         2.249.332         2.007.758          1.790.102        1.998.694       1.861.452      1.883.031       2.148.168      2.528.230      23.958.000         
Gabinete do Vice Governador 132.121            135.118            123.451            131.490            156.790            139.951             124.780           139.320          129.753         131.257          149.739         176.231         1.670.000           
Casa Militar 817.567            836.111            763.915            813.661            970.223            866.023             772.139           862.113          802.915         812.223          926.587         1.090.522      10.334.000         
Sec. Especial de Estado de Políticas Públicas para as Mulheres 55.934              57.203              52.263              55.667              66.378              59.249               52.826             58.981            54.931           55.568            63.392           74.608           707.000              
Controladoria Geral do Estado - CGE 1.136.792         1.162.578         1.062.193         1.131.362         1.349.055         1.204.169          1.073.628        1.198.733       1.116.421      1.129.363       1.288.381      1.516.326      14.369.000         
Sec.de Estado da Articulação Governamental - SEAG 189.953            194.262            177.488            189.046            225.421            201.212             179.399           200.303          186.549         188.712          215.283         253.372         2.401.000           
Procuradoria Geral do Estado - PGE 1.232.046         1.259.992         1.151.195         1.226.160         1.462.094         1.305.068          1.163.589        1.299.176       1.209.967      1.223.994       1.396.336      1.643.381      15.573.000         
Defensoria Pública do Estado da Paraíba - DPPB 4.776.601         4.884.948         4.463.146         4.753.783         5.668.489         5.059.705          4.511.194        5.036.864       4.691.002      4.745.383       5.413.549      6.371.335      60.376.000         
Polícia Militar do Estado - PM/PB 22.584.029       23.096.301       21.101.998       22.476.141       26.800.925       23.922.562        21.329.170      23.814.564     22.179.311    22.436.427     25.595.555    30.124.016    285.461.000       

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA NQ 035/2011-DS                                        João Pessoa, 13 de janeiro de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9o, I, da Lei
n° 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n° 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
n° 24, do Decreto Estadual n° 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I- Nomear GABRIELLA DA SILVA PINTO MONTENEGRO para o cargo de

Chefe da 15a CIRETRAN, localizado no município de Mamanguape-PB, Símbolo DAS-3, do
Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II- Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

PORTARIA Ns 036/2011-DS                                        João Pessoa, 13 de janeiro de 2011.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9o, I, da Lei
n° 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto n° 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
n° 24, do Decreto Estadual n° 7.960, de 07 de março de 1979,

RESOLVE;
I- Nomear ROBERTO LUIZ COUTINHO JÚNIOR, para o cargo de Chefe de

Protocolo da 15a CIRETRAN, localizado no Município de Mamanguape-PB, Símbolo DAI-2,
do Quadro de Pessoal Comissionado deste Departamento.

II- Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para as devidas anotações.

Secretaria de Estado
da Segurança e Defesa Social

RESENHA/PBPREV/GP/Nº  009-2010

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos
incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU  o(s)
processo(s) de pensão abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
31805-10 OSMILDA DUARTE BARBOSA REVISÃO DE PENSÃO
1892-10 JAQUELINE DE FARIAS C. B. DE FIGUEIREDO REVERSÃO DE QUOTA
6983-09 ROBERTO JERÔNIMO DA SILVA REVISAO DE PENSÃO
38152-10 MARIA ELIEZE DOS SANTOS REVISÃO DE PENSÃO
26168-10 SEVERINO FELIPE DA SILVA REVISAO DE PENSÃO
34921-10 TEREZINHA BEZERRA SEABRA REVERSÃO DE QUOTA
34259-10 IVONETE CAVALCANTI FIRMINO REVERSÃO DE QUOTA
1969-10 EDILENE FRANCISCA DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO
11674-10 MARIA DE LOURDES CRUZ DE MORAIS REVISÃO DE PENSÃO
8027-10 VALDEMAR JOSÉ FILHO REVISÃO DE PENSÃO
10952-09 MARIA DO SOCORRO BRITO REVISÃO DE PENSÃO
39418-10 MARIA DE FATIMA P. DE S. NOBREGA REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa,  24 de Janeiro de 2011

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0043

    O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo TC
nº 05300/09,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria – A – 749, publicada no Diário Oficial do

Estado em 20 de julho de 2008, que CONCEDEU APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora ROSÁRIO DE
FÁTIMA ALBUQUERQUE HOLANDA, Professora de Educação Básica 3, matrícula nº. 68.968-
8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 2º, caput,
incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

João Pessoa, 11 de janeiro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0045

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art.
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com revisão  ex-officio
procedida no Processo  nº. 5232-08,

RESOLVE
RETIFICAR a Portaria – A- Nº. 1574 de 17/12/08, a qual passará a ter a seguinte

redação:
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ao servidor SEVERINO DO RAMO VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivão de
Polícia, matrícula nº. 71.021-1, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social,
conforme o disposto no Art. 40, § 1º, III, alínea “a”, com redação dada pela EC nº 41/03 c/
c o art. 1º da Lei 10.887/04..

João Pessoa, 11 de janeiro de 2011.
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RESENHA Nº 006/2011–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002, c/c a Lei
Complementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os
seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

 
Lotação 

 
Processo 

 
Matrícula 

 
Nome 

 
Dias 

 
Período 

DPPB 
DPPB 
DPPB 

 

0013/2011 
3411/2010 
0009/2011 

98.514-7 
80.312-0 
91.462-2 

JOÃO JOSÉ SARAIVA COELHO 
MARIA SOCORRO DE OLIVIERA 
VALÉRIA CLEMENTINO DE ALMEIDA LUNA 

90 
60 
30 

08.12.2010 a 07.03.2011 
11.12.2010 a 08.02.2011 
13.12.2010 a 11.01.2011 

 João Pessoa, 19 de  janeiro de 2011.

RESENHA Nº 007/2011–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais
e de acordo com o que estabelece a Lei Complementar 39/2002 e o Decreto 22.973/2002,
DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA ESPECIAL, para efeito de publicação no D.O.:

 
Lotação 

 
Processo 

 
Matrícula 

 
Nome 

 
Dias 

 
Período 

DPPB 067/2011 94.959-1 FERNANDA PORTO DE ARAÚJO LIMA 270 12.03.1986 a 12.03.2001 
 João Pessoa, 20 de janeiro de 2011.

RESENHA Nº 008/2011–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002, c/c a Lei
Complementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU o seguinte
pedido de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

 
Lotação 

 
Processo 

 
Matrícula 

 
Nome 

 
Dias 

 
Período 

DPPB 
DPPB 

3552/2010 
4065/2010 

93.677-4 
98.987-8 

MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO COSTA 
SABINIANO MAIA PINTO 

90 
90 

04.12.2010 a 03.03.2011 
27.12.2010 a 26.03.2011 

 
João Pessoa, 20 de janeiro de 2010.

RESENHA Nº 009/2011–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002, c/c a Lei
Complementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Medica Oficial, DEFERIU o processo
de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA da servidora abaixo
relacionada:

 
Lotação 

 
Processo 

 
Matrícula 

 
Nome 

 
Dias 

 
Período 

DPPB 3523/2010 63.850-1 MARIA DO ROSÁRIO DE CASTRO 15 06.12.2010 a 20.12.2010 
 João Pessoa, 20 de janeiro de 2011.

Portaria Nº 027/2011-DPPB/GDPG                             João Pessoa, 17 de janeiro de 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, Inciso XIV, da Lei Complementar Nº 39, de
15 de março de 2002,

RESOLVE designar os Defensores Públicos abaixo relacionados, para exercerem
suas funções institucionais, em caráter excepcional e no interesse da necessidade do serviço,
junto à Casa da Cidadania da Comarca de Campina Grande, no atendimento aos carentes,
cumulativamente com as designações anteriores, nos dias a serem definidos pela Coordenadoria
daquele Núcleo.

ADMILSON VILARIM FILHO 91.285-9
ALVARO GAUDÊNCIO NETO 73.887-5
ANTONIO ROBERTO DE FARIAS 79.498-8
CARLOS ALBERTO DE SOUZA 102.353-5
CARMEM NOUJAIM HABIB 82.741-0
DULCE ALMEIDA ANDRADE 110.770-4
GILVAN DE ALCÂNTARA GUSMÃO 79.438-4
GIZELDA GONZAGA DE MORAES 96.521-9
HAGLAY GLEIDE BRITO BARROS 69.695-1
HELLEMINAR DE OLIVEIRA DUTRA 89.986-1
IRACY SIQUEIRA PEQUENO 80.666-8
JOÃO PEREIRA DE VASCONCELOS 73.736-4
JOSÉ DE PAULA REGO 90.304-3
JOSEMARA DA COSTA SILVA 127.763-4
MARIA DE GUADALUPE BEZERRA 95.432-2
MARISE PIMENTEL FIGUEIREDO LUNA 90.236-5
MARLUCE GONÇALVES DA ROCHA 91.570-0
NAIR MEDEIROS SILVA PINTO PEIXOTO 101.126-0
ODINALDO ESPÍNOLA 59.647-7
PAULO FERNANDO TORREÃO 70.984-4
PAULO ROBERTO NEPOMUCENO 60.616-2
SEVERINO BADU DE ARAUJO 80.552-1
WALACE OZIRES COSTA 59.190-4
WILSON SILVEIRA LIMA 89.187-8
ZONDISMAR DE OLIVEIRA 79.613-1
Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 030/2011–DPPB/GDPG                               João Pessoa, 20 de janeiro de 2011.

 O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 4053/2010-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento da servidora ALICE ALVES COSTA
ARANHA, Defensora Pública, Símbolo DP-2, matrícula 88.853-2, lotada nesta Defensoria Pública,
com exercício na 2ª Vara Criminal Comarca da Capital, por 90 (noventa) dias consecutivos, para
gozo de Licença Especial, já deferida pelo Secretario da Administração através do Processo Nº
202.790-9/95-S.A., relativa ao período de 01.03.1985 a 01.03.1995, com vigência a partir
do dia 14 de março de 2011, designando para substituí-la, enquanto perdurar o seu afastamento,
o Defensor Público Pedro Muniz de Brito Neto, cumulativamente com suas designações
anteriores.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 031/2011–DPPB/GDPG                               João Pessoa, 20 de janeiro de 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 4124/2010-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento da servidora WALTERLUZIA MARIA
EMÍLIA BRANDÃO MENDES, Defensora Pública, Símbolo DP-2, matrícula 96.802-1, lotada
nesta Defensoria Pública, com exercício na  Comarca de Mamanguape, por 90 (noventa) dias
consecutivos, para gozo de Licença Especial, já deferida pelo Defensor Público Geral através do
Processo Nº 3262/2010-DPPB, relativa ao período de 29.04.1996 a 29.04.2001, com vigência
a partir do dia 01 de fevereiro de 2011, designando para substituí-la, enquanto perdurar o seu
afastamento, o Defensor Público Arland de Sousa Lopes, cumulativamente com suas designações
anteriores.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 032/2011–DPPB/GDPG                               João Pessoa, 20 de janeiro de 2011.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 0023/2011-DPPB,

RESOLVE autorizar o afastamento da servidora MARISE PIMENTEL
FIGUEIREDO LUNA, Defensora Pública, Símbolo DP-2, matrícula 90.236-5, lotada nesta
Defensoria Pública, com exercício na 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, por 90
(noventa) dias consecutivos, para gozo de Licença Especial, já deferida pela Secretaria da
Administração, relativa ao período de 09.03.1989 a 09.03.1994, com vigência a partir do
dia 13 de fevereiro de 2011, designando para substituí-la, enquanto perdurar o seu afastamento,
o Defensor Público Paulo Roberto de Aquino Nepomuceno, cumulativamente com suas
designações anteriores.

Publique-se.
Cumpra-se.

Defensoria Pública
do Estado


